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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 
 
PREÂMBULO 

 
 

O MUNICÍPIO DE MIRAVÂNIA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 01.612.491/0001-94, com sede administrativa na Avenida Tancredo Neves, nº 300 – Centro – cidade 
de Miravânia/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Elzio Mota Dourado, por intermédio 
do Pregoeiro Oficial do Município, Sr. Moisés Torres Dourado, devidamente habilitado e nomeado 
através da Portaria nº 077, de 08.06.2021, torna público que realizará licitação através da modalidade 
“Pregão na Forma Eletrônica”, nos termos do Decreto Municipal nº 0406/20, que dispõe sobre sistema 
de pregão na forma eletrônica no âmbito do Município de Miravânia-MG, em observância ao disposto no 
Decreto Federal nº 10.024/19, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para “Registro de Preços”, conforme 
dispõe o art. 15 da Lei nº 8.666/93 e o art. 11 da Lei nº 10.520/02 e, em observância ao disposto no Decreto Federal nº 
7.892/13, objetivando a futura e eventual “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, 
INFORMÁTICA E OUTROS CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO”, 
conforme detalhado no anexo I – termo de referencia, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração, objeto do Processo Licitatório nº 074/2021 – Pregão Eletrônico nº 004/2021, licitação está do tipo “Menor 
Preço” por item, tendo como critério de julgamento por “Preço Unitário”, a ser regida pela Lei Federal n° 10.520/02, com 
aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93 e alterações, com aplicação ainda no disposto nos artigos (42 a 45) da Lei 
Complementar n°: 123/06 e alterações, em observância no que couber no disposto no Decreto Municipal nº 
002, de 06 de janeiro de 2005, que regulamenta os procedimentos de pregão no âmbito do Município de 
Miravânia (MG) e além das demais disposições legais aplicáveis e, mediante ainda as condições estabelecidas no 
presente instrumento convocatório/edital e seus anexos, em observância ao teor da justificativa e, conforme detalhado a seguir. 

 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de ofertar recursos para atender a demanda das 
secretarias e departamentos que integram a administração do municipio, no atendimento dos serviços 
públicos, justifica-se a abertura de processo licitatório, na modalidade pregão na forma eletrônica, para a 
seleção da proposta mais vantajosa para registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
equipamentos eléticos, eletrônicos, informática e outros correlatos, conforme detalhado no termo de 
referência. 

 
S U M Á R I O 

 
1 - Informações preliminares  
2 - Objeto 
3 - Dotações orçamentárias 

4 - Pagamento das despesas 
5 - Credenciamento e condições para participação 
6 - Impugnação ao instrumento convocatório/edital  
7 - Pedidos de esclarecimentos 
8 - Elaboração formal da proposta de preços e da documentação 
9 - Envio da proposta de preços e da documentação para alimentar o sistema  
10 - Abertura da sessão e do julgamento objeto de ofertas de lances 
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11- Encerramento da fase de lances 
12- Empate ficto, benefícios concedidos às (MEPs) por força de lei  
13- Negociação direta 
14- Aceitabilidade da proposta vencedora 
15- Verificação prévia da documentação de habilitação  
16- Comprovação de habilitação jurídica 
17- Regularidade fiscal e trabalhista  
18- Qualificação técnica 
19- Qualificação econômica financeira 
20- Tratamento diferenciado às MEPs – Lei 123/06  
21- Declarações complementares 
22- Disposições gerais 
23- Recursos administrativos 
24- Adjudicação e homologação 
25- Vigência e do direito de uso da ata de registro de preços  
26- Minuta da ata de registro de preços 
27- Procedimento de fornecimento dos objetos e da emissão da nota fiscal  
28- Sanções administrativas 
29- Obrigações e responsabilidades das partes 
30- Alterações de quantitativos de objetos registrados na ata de registro de preços 
31- Realinhamento de preços 
32- Rescisão da ata de registro de preços  
33- Fiscalização 
34- Novação 
35- Revogação e anulação do certame  
36- Casos omissos 
37- Disposições finais 
38- Publicação dos atos administrativos 
39- Envio da proposta formal e documentação para o departamento de licitação  
40- Foro 

 

A N E X O S 

 
01 - Anexo I - Termo de Referência; 
02 - Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços.  
03 - Anexo III - Minuta do Contrato Administrativo; 
04 - Anexo IV - Declaração de conhecimento dos ditames do instrumento 
convocatório/edital e seus anexos, em conformidade com o inciso VII do art. 4° da Lei 
10.520/02; 
05 - Anexo V - Declaração do cumprimento do inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, em observância aos ditames do inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal; 

06 - Declaração de inexistência de fato impeditiva para participar da presente licitação 
 

M O D E L O S 
 

01- Carta de credenciamento  
02- Proposta de Preços 
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1 – DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 A proponente licitante interessada em participar do certame, deverá observar as informações detalhadas no quadro 
abaixo: 

 

PRAZO LIMITE PARA 

INTERPOR IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL 

Até as 09h00min do dia 11 de novembro de 2021 - (Horário de Brasília), enviado 

ao Pregoeiro, por meio eletrônico, no endereço www.comprasbr.com.br, que 

responderá no prazo de dois dias, conf. Art. 22 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de 

junho de 2020. 

PRAZO LIMITE PARA PEDIDOS 

DE ESCLARECIMENTOS 

Até as 09h00min do dia 11 de novembro de 2021 - (Horário de Brasília), enviado 

ao Pregoeiro, por meio eletrônico, no endereço www.comprasbr.com.br, que 

responderá no prazo de dois dias, conf. Art. 21 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de 

junho de 2020. 

ENCAMINHAMENTO DAS 

PROPOSTAS 

As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio 
eletrônico e, para o seguinte endereço:      www.comprasbr.com.br 

PRAZO LIMITE PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO 

Até as 09h00min do dia 17 de novembro de 2021 - (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA 

As 09h01min do dia 17 de novembro de 2021 - (Horário de Brasília). 

VALOR GLOBAL E, OS 

QUANTITATIVOS LIMITES PARA 

O FUTURO REGISTRO 

O valor global das despesas, que o Município de Miravânia se limita a contratar por conta 

do fornecimento dos objetos nos quantitativos limites detalhados no anexo I – termo de 

referência, será de: R$ R$ 603.010,33 (seiscentos e três mil, dez reais e trinta 

e três centavos). 

MODO DE DISPUTA 
Aberto, conforme disposto no inciso I do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/19. 

DA FIXAÇÃO DE VALOR PARA A 

OFERTA DE LANCES 

Objetivando celeridade no desfecho do certame, fica definido o percentual mínimo de 

3% (três por cento) a ser ofertado na fase de lance sobre o valor unitário de cada item 

em julgamento, conforme dispõe o parágrafo único do art. 31 do Decreto Federal n° 

10.024/19. 

 

1.2 O presente pregão na forma eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico contratado 
pelo Município de Miravânia(MG), com a empresa Az Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.598.492/0001-27, 
detentora dos direitos autorais do sistema do “Portal do Compras BR” com o endereço eletrônico do site 
www.comprasbr.com.br, o qual será responsável para promover a comunicação via internet utilizando recursos 
criptografados e com autenticação, assegurando condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame, 
conforme disposto no §1º do Art. 5 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de junho de 2020. 

 
1.3 Os trabalhos, serão conduzidos pelo servidor e pregoeiro oficial do Município de Miravânia, Sr. Moisés Torres Dourado, 
devidamente habilitado e nomeado através da Portaria nº 077, de 08.06.2021, com o auxilio da equipe de apoio, pautando na 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.comprasbr.com.br, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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onde o supracitado servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a  etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir 
os trabalhos com apoio da equipe de apoio e, por final, encaminhar o processo devidamente instruído à Autoridade Máxima 
Municipal, na pessoa do Prefeito, para o devido despacho de homologação, nos termos do disposto no Art. 15 do Decreto 
Municipal nº 406, de 15 de junho de 2020, que regulamentou os procedimentos de pregão na forma eletrônica no âmbito do 
Município de Miravânia(MG). 

 
1.4 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização do certame na 
data e horário mencionados no quadro do subitem 1.1 conexo do item 1 (um), a presente licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 
2. OBJETO  

 
2.1 Constitui objeto desta licitação, a seleção da proposta mais vantajosa, para “Registro de Preços”, para a futura e 
eventual “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, INFORMÁTICA E OUTROS 
CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO, conforme detalhado no anexo I - termo 
de referência/especificações técnicas e, de acordo com o teor do anexo II - minuta da ata de registro de preços, 
instrumentos estes que fazem parte integrante deste instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais e de 
direito. 

 
2.2 Esta licitação encontra-se dividida em itens, conforme consta do quadro do anexo I – termo de referência, facultando ao 
licitante a participação em quantos itens for de seu interesse, onde será sagrado vencedor do item em julgamento, o licitante 
que ofertar o menor preço unitário, conforme detalhado no preambulo deste edital. 

 
2.3 A aquisição futura dos objetos, será de forma parcelada, diante da necessidade do requisitante, mediante emissão de 
autorização de fornecimento especifica emitida pelo Departamento de Compras do Município de Miravânia(MG), nos termo 
do disposto no § 1º do art. 23 da Lei 8.666/93, também aplicável à modalidade pregão, por força do disposto no art. 9º da 
Lei 10.520/02. 

 
3. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 

3.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes dos objetos descritos acima serão suportadas pelas 
seguintes rubricas:  

 
05.01.01.04.122.0002.3009-0093-100 
05.01.01.04.122.0002.3011-0097-100 
05.01.03.04.122.0002.3014-0131-100 
05.01.04.04.122.0002.3015-0139-100 
07.01.01.12.122.0002-3022-0214-101 
07.01.03.12.361.0020.3025-0343-101 
07.01.03.12.361.0020.3025-0346-147 
08.01.01.10.122.0017.3029-0378-102 
08.01.02.10.301.0014.3034-0467-102 
08.01.02.10.301.0014.3035-0468-102 

08.01.02.10.301.0014.3035-0471-155 
08.01.02.10.301.0014.3035-0472-159 
09.01.01.08.122.0002.3044-0566-100 
09.02.01.08.122.0008.3045-0635-100 
09.02.01.08.122.0008.3045-0636-129 
09.02.01.08.122.0008.3047-0640-100 
09.02.01.08.122.0008.3047-0641-129 
09.02.02.08.244.0009.3049-0713-100 
09.02.02.08.244.0009.3049-0714-129 
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3.2 As dotações orçamentárias identificadas acima, destinam apenas para alimentação do sistema do SICOM. 

3.3 Conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, desobriga quanto a 
sua identificação, senão vejamos: 

 
Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, 
do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

 
(.....) 

 

§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

 
4. PAGAMENTO DAS DESPESAS 

 
4.1 O pagamento das despesas decorrentes, será efetuado pela Tesouraria do Município, através deposito  bancário ou 
TED em nome da Adjudicatária, até o 30º (trigésimo) dia a contar data da emissão da nota fiscal,  devidamente empenhada e 
acompanhada da respectiva autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do Município. 

 
4.2 Deverá ser emitida nota fiscal especifica, conforme constar da respectiva autorização de fornecimento,  devendo constar 
da respectiva nota fiscal os dados bancários para depósito do valor devido. 

 
4.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o 
valor devido poderá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula: 

 
I= (TX/100) 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
4.4 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar os quantitativos 
registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao pagamento do valor total  registrado na mesma, mas 
sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, em conformidade com a autorização de fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras, instrumento este que autoriza o fornecimento a débito do Município de Miravânia. 

 
5. CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

5.1. Obriga-se a proponente licitante, na qualidade de pessoa jurídica, realizar os procedimentos credenciamento no sítio 
www.comprasbr.com.br, para a obtenção do “Registro Cadastral no Portal do Compras BR”, que é o provedor do sistema 
contratado pelo Município de Miravânia, pautando na obtenção da senha e acesso ao sistema, conforme dispõe o Inciso I do Art. 
17 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de junho de 2020, que ratificou o disposto no § 1º do art. 9º do Decreto Federal nº 
10.024/19. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.1.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

 
5.2 Como condição ainda, para participação, no presente “Pregão na Forma Eletrônica”, a proponente licitante ao acessar o 
“Portal do Compras BR” se obriga a assinalar “sim” ou “não”, no campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações online: 

 
5.2.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos (42 a 45). 

 
5.2.1.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada; 

 
5.2.1.2 que está ciente e concorda com as condições contidas neste instrumento convocatório/edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento/edital; 

 
5.2.1.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

 
5.2.1.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
5.2.1.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos do § 2º do art. 1º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009, onde a proponente licitante assume a obrigação apresentar a Declaração 
de Elaboração Independente de Proposta, no momento da habilitação, enquanto o sistema informatizado não 
disponibilizar a referida declaração aos licitantes, no momento da abertura da sessão pública; 

 
5.2.1.6 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos neste instrumento convocatório/edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com suas exigências. 

 
5.3. As declarações exigidas neste instrumento convocatório/edital e não disponibilizadas diretamente no sistema  
www.comprasbr.com.br deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

 
5.4 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às  sanções 
administrativas previstas neste instrumento convocatório/edital e no que couber nas leis (10.520/02 e 8.666/93). 

5.5. É de responsabilidade da proponente licitante ao realizar o cadastramento, buscando conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no “Portal do Compras BR” e, mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados, onde, a não observância das recomendações, poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
documental. 

 
5.6 A participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de senha privativa da proponente licitante e, 

subsequente encaminhamento de proposta de preços exclusivamente por meio eletrônico, para o site www.comprasbr.com.br 

até a data e horário prevista no quadro do subitem 1.1 conexo do item 1 (um) deste instrumento convocatório/edital. 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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5.7 A proponente licitante responsabilizar-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 
sua proposta e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de Miravânia(MG), responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

 
5.8 A proponente licitante interessada em participar no certame, deverá acessar diariamente o site 

www.miravania.mg.gov.br e/ou o site www.comprasbr.com.br a fim de tomar ciência acerca de eventuais alterações deste 

edital, que será também veiculadas nos diários oficiais do Município de Miravânia. 

 
5.9 Não será admitida a participação de interessado sob a forma de consórcio, nesta licitação, tendo em vista que não 

trata-se de aquisição de grande volume de bens que não sejam comuns, onde trata-se de aquisição de bens comuns, com 

pouco volume de quantitativos, com acesso a licitantes devidamente qualificado para o fornecimento dos objetos e, ademais a 

decisão de participação é poder discricionário da Administração, conforme dispõe o caput do art. 33 da lei 8.666/93. 

 
5.10 Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta licitação: 

 
5.10.1 pessoa jurídica que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

 
5.10.2 pessoa jurídica que se enquadram nas vedações previstas no art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
5.10.3 pessoa jurídica que esteja em processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; ou que incida em proibição legal de 
contratar com a Administração Pública em geral; 

 
5.10.4 pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 
5.10.5 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber  citação e 
responder administrativa ou judicialmente. 

 

5.11 O pregoeiro com auxilio da equipe de apoio, realizará pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações 
cíveis por atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, onde 
uma vez constatado qualquer motivo impeditivo para participação, mesmo que a posteriore, será motivo para a desclassificação 
da proposta e ou desqualificação da proponente licitante, onde a mesma esta sujeita em sanções administrativas, nos 
termos da lei e, conforme disposto ainda neste instrumento convocatório/edital. 

 
6. IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO/EDITAL  

 
6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
qualquer termo deste instrumento convocatório/edital, desde que apresentada na forma da lei, onde a impugnação não terá efeito 
suspensivo, conforme dispõe o Art. 22 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de junho de 2020, que ratifica o disposto no caput e o 
§ 1º do art. 24, do Decreto Federal 10.024/19. 

 
6.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema do Portal do 
Compras BR no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br. 

 

http://www.miravania.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.3 Caberá ao Pregoeiro Oficial do Município, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de até 
02 (dois) dias, onde na ocorrência da concessão de efeito suspensivo, é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo licitatório, conforme dispõe o § 1º do Art. 22 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de junho 
de 2020. 

 
6.4 Caso o pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório/edital, ou seja na ocorrência de manter sua 
decisão, deverá encaminhar o processo para apreciação da Assessoria Jurídica e em seguida para a Autoridade Máxima 
Municipal, para ratificar ou alterar a decisão do pregoeiro. 

 
6.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, conforme dispõe o § 3º do Art. 
22 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de junho de 2020. 

 
6.6 As respostas às impugnações, serão cadastradas no sítio www.comprasbr.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

 
6.7 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 
estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 

 
6.8 A petição de impugnação apresentada por pessoa jurídica interessada em participar no certame, deve ser firmada por 
sócio, pessoa designada pela a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir  acompanhada, conforme o 
caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o instrumento convocatório/edital). 

 
7. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

 
7.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do Sistema do Portal do Compras BR no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, e o Pregoeiro 
responderá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, conforme dispõe o Art. 21 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de junho de 
2020. 

 
7.2 As respostas aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no  sítio 
www.comprasbr.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
8. ELABORAÇÃO FORMAL DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1. A proponente licitante interessada em participar da presente licitação, deverá elaborar formalmente sua proposta de 
preços, espelhando no que couber no disposto no modelo de proposta em anexo e, em observância no que couber ao 
disposto neste instrumento convocatório/edital e, em observância ao disposto no anexo I – termo de referência, anexo II – 
minuta da ata de registro de preços e nos demais anexos, sendo de sua inteira responsabilidade o levantamento de custos 
necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação, devendo a 
proposta formal ser elaborada espelhando no que couber no modelo de proposta, anexo a este instrumento convocatório/edital e, 
deverá conter: 

 
8.1.1 nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 
eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.1.2 o preço unitário e total para cada item ofertado (conforme especificados no anexo I - Termo de 
Referência), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos 
os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

 
8.1.3 a descrição mínima dos objetos conforme descritos nos itens do anexo I – termo de referência de forma a 
demonstrar que o objeto atende as especificações e exigências contidas no supracitado anexo; 

 
8.1.4 marca do fabricante. 

 

8.2 Deverá conter na proposta a garantia dos equipamentos por prazo mínimo de 01 (um) ano a contar do 

recebimento definitivo do objeto, onde eventuais defeitos e que for objeto de reparos incluindo reposições de 
peças serão por conta e risco da adjudicatária. 

 
8.3 Deverá conter na proposta o prazo de sua validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) sessenta dias corridos 
contados da data contados da data da nota fiscal que originou a sua entrega. 

 
8.4 Deverá conter na proposta o prazo de entrega dos objetos, até 15 (quinze) dias contados da data do recebimento da 
autorização de fornecimento emitida pelo departamento de compras do município, e que se compromete a realizar a 
entrega in loco (sede do Município de Miravânia), por sua conta e risco, isentando o Município de qualquer despesa 
adicional. 

 
8.5 Deverá conter na proposta dados bancários (nome e numero do banco, numero da agencia e número da conta) para 
fins de futuros pagamentos. 

 
9 ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO PARA O SISTEMA ELETRONICO  

 
9.1 Até a data e hora, marcada no subitem 1.1 conexo do item 01 deste edital que define o (prazo limite para o envio da 
proposta e da documentação habilitação), onde a proponente licitante deverá encaminhar sua proposta e  documentação, que 
deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço www.comprasbr.com.br, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

9.2 Para o envio da proposta o representante da proponente licitante de posse da proposta formal, deverá enviar os dados da 
mesma, pautando em alimentar o sistema do Portal do Compras BR, através do sistema do site www.comprasbr.com.br em 
conformidade com o sequencial de informações solicitadas pelo sistema em voga, o que habilitará a proponente licitante na 
participação das ofertas de lances, desde que a proposta tenha sido elaborada em conformidade com o disposto neste 
instrumento convocatório/edital e seus anexos e, concluída a alimentação do sistema com os dados da proposta, deverá ser 
enviada toda a documentação de habilitação perquirida no item 15 (quinze) deste instrumento convocatório/edital, devendo ser 
observado o disposto a seguir: 

 
9.2.1 o licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
9.2.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
9.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório/edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
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descrições mínimas e marca exigida no anexo I - termo de referência. 

 
9.4 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

 
9.4.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional, detalhando minuciosamente o objeto ofertado, 
mencionando ainda a marca do fabricante. 

 
9.4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à futura contratada e, havendo d ivergência entre as 
condições da proposta e o disposto neste instrumento convocatório/edital e, no anexo I – termo de referência, 
prevalecerão as últimas. 

 
9.4.3 Nos preços unitários propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos objetos. 

 
9.4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, com alegação, de erro formal, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

 
9.4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua  apresentação, 
para a futura contratação. 

 
9.5 A proponente licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, além das 
declarações previstas nos subitens conexos do subitem 5.2, a seguinte Declaração on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico: 

 
9.5.1 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências deste instrumento convocatório/edital, a qual foi elaborada em observância ao disposto no anexo – I termo de 
referência. 

 
9.6 A findar os lançamentos dos dados da proposta, a proponente licitante deverá encaminhar toda a documentação, 
perquirido nos subitens conexos item 15 – Da Documentação Habilitação, para a futura avaliação do Pregoeiro, somente da 
licitante declarada vencedora na fase de propositura de lances, conforme disposto no item 9 (nove). 

 
10. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO OBJETO DE OFERTA DE LANCES  

 

10.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados no item 1 (Abertura das Propostas – Sessão Pública), deste instrumento convocatório/edital. 

 
10.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante  troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
10.3 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
10.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório/edital, que não contenham a marca do fabricante, que não 
apresentem as descrições mínimas, dos objetos transcritos no anexo I - termo de referência, bem como será 
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desclassificada ainda aquelas que contenham vícios insanáveis, onde a desclassificação será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
10.5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito após o seu 
julgamento definitivo conforme definido neste instrumento convocatório/edital. 

  
10.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, pela ordem de valor unitário crescente, considerando 
que o critério do julgamento é por preço unitário, conforme disposto no preambulo deste instrumento  convocatório/edital, sendo que 
somente estas estarão habilitadas na fase de ofertas de lances, onde: 

 
10.6.1 considerando que o Município informou somente o valor global estimado pela contratação, conforme disposto no 
subitem 1.1 conexo do item 1 e, optou pelo sigilo na informação dos preços unitários máximos de cada  item que se limita a pagar, 
pautando pela ampliação da competitividade e pelo interesse público pautado na obtenção de menor valor, será permitida a 
participação na fase de ofertas de lances, de todas as empresas que forem devidamente credenciadas, independentemente do 
valor unitário de cada item registrado na sua proposta, encontrar ou não, dentro do limite de 10% (dez por cento). 

 
10.7 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,  ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 
10.8 Durante o transcurso da sessão pública, objeto de julgamento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado sobre o preço unitário de cada item, vedada a identificação do licitante. 

 
10.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos sobre os preços unitários, observando o horário fixado para  abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste instrumento convocatório/edital e obedecerá a seguinte regra: 

 
10.9.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances a ser ofertado por qualquer proponente  licitante, sobre 
cada item e, que incidirá em relação aos lances intermediários de cada item, pautando em cobrir a melhor oferta, deverá 
corresponder a um valor de no mínimo a 3% (três por cento), inferior ao valor do preço da concorrente, conforme 
dispõe o art. 1º-A da Instrução Normativa do Ministério do Planejamento SLI/MPOG nº 3, de 04 de outubro de 2013, 
conforme disposto ainda no art. 14, inciso III do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

 
10.9.2 o licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

10.9.3 o intervalo mínimo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances ofertados não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, conforme estabelece o 
art. 2º da Instrução Normativa SLI/MPOG nº 3, de 04 de outubro de 2013. 

 
10.10 O sistema não aceitará dois ou mais lances de mesmo valor unitário, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
no sistema em primeiro lugar. 

 
10.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo  pregoeiro, 
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal do Compras BR), onde, na 
ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 
10.12 Se o Pregoeiro entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve erro de digitação, o 
excluirá do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAVÂNIA 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ:01.612.491/0001-94 

 
  
 

10.13 Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais de  85% (oitenta 
e cinco por cento). 

 
10.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva deste Pregão na Forma Eletrônica, o 
sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, donde: 

 
10.14.1 na ocorrência da desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal do 
Compras BR, www.comprasbr.com.br, quando serão divulgadas a hora e a data para a sua reabertura. 

 
10.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, onde o sistema eletrônico encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
randomicamente (aleatoriamente), determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

 
10.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor unitário do item consignado em sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

 
10.17 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade  das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
10.18 Considerando que o Município pautou em conceder tratamento diferenciado às microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, somente no disposto dos art. (42 a 45) da Lei Complementar nº 123/06, não será  aplicada a reserva de cota 
de 25% para as empresas preferenciais, prevista no art. 48, III, da Lei Complementar nº  123/2006. 

 
11 ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES  

 
11.1 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial pautando na verificação da participação no certame de eventual empresa que enquadra nas prerrogativas da Lei 
Complementar nº 123/06, para que o desfecho da avaliação da proposta seja realizado em observância às considerações 
de empate ficto. 

 
11.2 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade, onde será 
desclassificada a proposta que: 

 

11.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento 
convocatório/edital; 

 
11.2.2 contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 

 
11.2.3 não apresentar as especificações técnicas mínimas exigidas no anexo I - termo de referência; 

 
11.2.4 contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

 
12. EMPATE FICTO - BENEFICIOS CONCEDIDOS ÀS (MEPs)  
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12.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos (44 e 45) da Lei Complementar nº 123/06, regulamentada pelo Decreto nº 6.204/07 
em observância as seguintes regras: 

 
12.1.1 Nessas condições, as propostas apresentadas por microempresas, ou por empresas de pequeno porte, ou por 
equiparadas, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ofertada sobre o item, ou 
lance de menor preço unitário do item em julgamento, serão consideradas como “empate ficto” com a primeira 
colocada, nos termos do disposto na Lei Complementar nº 123/06; 

 
12.1.2 a melhor classificada nos termos do subitem 12.1.1, terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

 
12.1.3 caso a microempresa, ou empresa de pequeno porte ou equiparada, melhor classificada manifeste interesse no 
prazo estabelecido, ou desista deste direito, decairá do direito previsto nos artigos (44 e 45) da Lei Complementar nº 
123/06, onde serão convocadas as demais licitantes nesta mesma condição e,  pela ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 12.1.2; 

 
12.1.4 no caso de equivalência dos valores apresentados por (MEPs) que se encontrem em situação de  empate, 
conforme disposto no subitem 12.1.3 será efetuado sorteio aleatório pelo sistema para que se  identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
12.2 O disposto nos subitens (12.1.1 a 12.1.4), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido       apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada. 

 
12.3 Na hipótese de não existir no sistema declaração da licitante vencedora na fase de lance, enquadrada como microempresa, 
ou empresa de pequeno porte, ou equiparada, será dado prosseguimento ao certame sendo declarada vencedora na fase 
de lances a proponente licitante que originalmente apresentou a menor proposta para o item em julgamento ou o lance de 
menor valor para o item. 

 
12.4 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, para efeito de 
classificação de aceitabilidade da proposta. 

 

12.5 Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários exatamente 
iguais, mas não se enquadram como micro empresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, adotará os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

 
12.5.1 Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

 
12.5.2 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 
12.5.3 Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento tecnológico no País; 

 
12.5.4 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento  de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
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regras de acessibilidade previstas na legislação; 

 
12.6 A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com a devida 
justificativa. 

 
13 NEGOCIAÇÃO DIRETA  

 
13.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará contraproposta à 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento de preço unitário por item e o valor 
total estimado para a futura contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

 
13.2 Considerando o sigilo dos preços unitários e na ocorrência da licitante ofertar sua proposta ou ultimo lance e o valor 
estiver acima do preço unitário limite que o Município se limita a pagar, e na ocorrência do mesmo não concordar em reduzir 
o preço unitário que o Município se limita a pagar e que foi objeto de preço médio praticado na região, o Pregoeiro declarará 
fracassado o item em julgamento. 

 
13.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 
14 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
14.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto   ao preço, a 
sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, sendo concedido a proponente licitante o 
prazo de 2 (duas) horas para reformular formalmente sua proposta contendo somente os itens que a mesma venceu, para 
servir de base para alimentar o sistema, bem como considerando que esta proposta deverá ser encaminhada para o 
Departamento de Licitação, após o desfecho do certame para analise e acostar ao processo, proposta esta que deverá ser 
reformulada em observância ao detalhado no subitens conexos do subitem 14.3. 

 
14.2 O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta reformulada em conformidade com os  lances 
vencidos, objeto de transcrição de dados da proposta elaborada conforme disposto no subitem 14.1, num  prazo máximo de 2 
(duas) horas, objeto de alimentação do campo próprio do Sistema, podendo este prazo ser prorrogado, a critério do 
Pregoeiro, por igual numero de horas e por única vez, desde que solicitado formalmente no sistema, antes de findo o prazo 
estabelecido. 

 
14.3 A proposta reformulada deverá conter: 

 

14.3.1 nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 
eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual; 

 
14.3.2 o preço unitário e total para cada item vencido (conforme especificado em sua proposta original), bem como o 
valor global da proposta, apurado, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes do fornecimento dos objetos; 

 
14.3.3 a descrição mínima dos objetos conforme descritos nos itens do anexo I – termo de referência de forma a 
demonstrar que o objeto atende as especificações e exigências contidas no supracitado anexo; 

 
14.3.4 marca do fabricante; 

 
14.3.5 a garantia dos equipamentos, que deverá ser de no mínimo o prazo de 01 (um) ano, contados da data da 
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nota fiscal. 

 
14.3.6 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) sessenta dias corridos contados da data 
prevista para abertura da licitação; 

 
14.3.7 prazo de entrega dos objetos, até 15 (quinze) dias contados da data do recebimento da autorização de 
fornecimento emitida pelo departamento de compras do município , objeto de entrega in loco (sede do Município 
de Miravânia), por conta e risco da adjudicatária detentora da ata de registro de preços, isentando o Município de 
qualquer despesa adicional. 

 
14.3.8 indicação de dados bancários (nº do banco, número da conta e agência) para fins de pagamento. 

 
14.4 O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados nos subitens 
(14.3.1 a 14.3.7), conexos do subitem 14.3, acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo de incorrer em sanções 
administrativas dispostas no anexo II – ata de registro de preços, conforme disposto na Lei 10.520/02 e na Lei 8.666/93, 
garantida a ampla defesa e o contraditório apresentado na forma da lei. 

 
14.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e  especificações 
do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas 
alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 
originalmente propostas. 

 
14.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

 
14.7 O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a 
conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Anexo I - Termo de Referência, que faz parte 
integrante deste instrumento convocatório/edital. 

 
14.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

 
15 VERIFICAÇÃO PREVIA DA HABILITAÇÃO  

 

15.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 
15.1.1 SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 

 
15.1.2 CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas; 

 
15.1.3 CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – www.portaldatransparencia.gov.br ; 

 
15.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido,php ; 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido%2Cphp
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15.1.5 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 
15.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força dos 
artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela  prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 
15.3 Constatada a existência de sanções aplicadas à proponente licitante, o Pregoeiro a inabilitará, dado aos impedimentos 
para contratar com a administração pública, sujeitando a mesma ainda em penalidades legais. 

 
16. COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURIDICA – ART. 28 DA LEI 8.666/93  

 
16.1 A comprovação habilitação jurídica, dar-se-á mediante envio da documentação para o endereço eletrônico 
www.comprasbr.com.br logo após o envio da proposta de preços, conforme dispõe o Inciso I do Art. 38 do Decreto Municipal nº 
406, de 15 de junho de 2020, em observância ao que segue: 

 
16.1.1 cópia do instrumento da Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

 
16.1.2 em se tratando de licitante microempreendedor individual – MEI, cópia do Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

 
16.1.3 cópia de certidão expedida pela Junta Comercial que comprove a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do artigo 8, da Instrução Normativa n°103, de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

 
16.1.4 cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social que se deu o nascimento da empresa, acompanhado 
da ultima alteração se houver devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, nos casos de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIREL; 

 
16.1.5 cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 

17 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA – ART. 29 DA LEI 8.666/93  

17.1 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, dar-se-á mediante envio da documentação pertinente, para o 
endereço eletrônico www.comprasbr.com.br conforme dispõe o Inciso IV do Art. 38 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de 
junho de 2020, em observância ao que segue: 

 
17.1.1 cópia do Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 
17.1.2 cópia da Certidão Negativa ou Positiva de Efeito Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União, que abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, emitida pela Receita Federal do Brasil; 

 
17.1.3 cópia do Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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17.1.4 cópia do Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da proponente licitante; 

 
17.1.5 cópia do Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede da proponente licitante; 

 
17.1.6 cópia da certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

18 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – ART. 30 DA LEI 8.666/93  

 
18.1 A comprovação da qualificação técnica, dar-se-á mediante envio da documentação pertinente, para o endereço 
eletrônico www.comprasbr.com.br conforme dispõe o Inciso II do Art. 38 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de junho de 2020, 
em observância ao que segue: 

 
18.1.1 cópia de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
preferencialmente em papel timbrado, onde consta a qualificação das partes (nome, CNPJ, endereço, contendo 
ainda o nome completo do signatário), comprovando ter a proponente licitante fornecido objetos iguais ou 
semelhantes aos da presente licitação. 

 
19 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – ART. 31 DA LEI 8.666/93  

 
19.1 A comprovação da qualificação econômica financeira, dar-se-á mediante envio da documentação pertinente, no endereço 
eletrônico www.comprasbr.com.br conforme dispõe o Inciso III do Art. 38 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de junho de 2020, 
em observância ao que segue: 

 
19.1.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, 
contados da data da abertura do certame e, com validade para o inicio do certame com data marcada conforme 
disposto no item 1 (um). 

 

20 TRATAMENTO DIFERENCIADO CONCEDIDO AS MEPs – LEI 123/06 

20.1 As empresas qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, na forma da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, econômico-financeira e técnica, na forma do detalhado nos subitens (16 a 19), sob pena de inabilitação. 

 
20.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista, ou seja, apresentação das certidões com prazo de 
vigência expirado, ou seja as exigidas nos subitens (17.1.2 a 17.1.6), não impede que a licitante qualificada como 
microempresa, ou empresa de pequeno porte, ou equiparadas, seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital, dado ao disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/06, tendo em vista que as mesmas 
serão exigidas                                                               como condições para a assinatura do contrato administrativo. 

 
20.3 Na ocorrência da apresentação de certidões vencidas, conforme descrito no subitem 18.2, será concedido o  prazo de 5 
(cinco) dias uteis, cujo termo inicial, corresponderá ao momento em que a proponente licitante, na qualidade de (MEPs), for 
declarada vencedora, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento dos débitos e apresentação de novas 
certidões devidamente regularizadas, conforme dispõe o § 1º do art. 43 da Lei da Lei Complementar nº 123/06. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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21 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

 
21.1 As declarações perquiridas abaixo, deverão ser elaboradas preferencialmente em papel timbrado, com o timbre da 
proponente licitante e sua devida qualificação, onde consta nome completo e assinatura do signatário as  quais deverão serem 
inseridas em campo especifico do portal .www.comprasbr.com.br, 

 
21.1.1 Declaração de conhecimento dos ditames do instrumento convocatório/edital e seus anexos, conforme 
modelo do anexo IV. 

 
21.1.2 Declaração do cumprimento do inciso XXXIII do art. 37 da Constituição Federal de 1988, conforme modelo do 
anexo V. 

 
21.1.3 Declaração de inexistência de impedimento para contratar com a administração publica, conforme modelo do 
anexo VI. 

 
21.1.3 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 

22 DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1 No julgamento das propostas de preços e, na averiguação da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou  falhas que não 
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, conforme dispõe o Art. 44 do Decreto Municipal nº 406, de 15 
de junho de 2020. 

 
22.2 Será inabilitada a proponente licitante que não comprovar sua habilitação, na forma do disposto neste instrumento 
convocatório/edital, ou seja, por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, seja por apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste instrumento ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do 
Sistema do site  www.comprasbr.com.br, quando solicitado  pelo pregoeiro. 

 
22.3 A proponente licitante que for declarada vencedora do certame pelo pregoeiro oficial do Município, deverá enviar ao 
Departamento de Licitação do Município de Miravânia, a sua proposta reformulada pós lances, contendo somente os itens 
vencidos, devendo esta proposta ser devidamente datada e assinada pelo signatário da mesma 

 
23 RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 
23.1 Uma vez concluída a fase de avaliação documental pelo pregoeiro oficial do Município e, estando de acordo com as 
exigências do edital, será encerrada a fase de competição e, o sistema identificará a proponente licitante declarada vencedora 
e, naquele momento, por intermédio do pregoeiro, o sistema abrirá o prazo de 30 (trinta) minutos, identificando o campo 
próprio, para qualquer proponente licitante manifestar a intensão de interposição de recurso, onde o interessado, deverá 
descrever a síntese dos motivos em que vier a ensejar na intenção de interpor recurso, diretamente em campo próprio do 
sistema www.comprasbr.com.br, onde o Pregoeiro não adentrará no mérito dos motivos que ensejaram na intenção ao recurso, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidades do recurso e, ficando a interessada ciente de que a mesma deverá 
apresentar em conformidade com as sínteses dos motivos, os memoriais no prazo de até 3 (três) dias úteis, prazo este, 
contado da data do ato, conforme dispõe o Art. 41 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de junho de 2020, que ratifica o disposto 
no § 1º do art. 44 do Decreto Federal nº 10.024/19, dispositivos estes que se deram em observância ao disposto no  inciso XVIII do 
art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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23.2 A ausência de manifestação imediata e motivada dentro do prazo descrito no subitem 23.1, importará na decadência 
desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar os objeto(s) à(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s), do certame, 
conforme assegura o § 3º do Art. 41 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de junho de 2020, que ratifica o disposto no § 3º do 
art. 44 do Decreto Federal nº 10.024/19, dispositivos estes que se deram em observância ao disposto no inciso XX do art. 4º 
da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
23.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejaram, apresentar contrarrazões, também no prazo de 3  (três) dias uteis, 
contados da data final do prazo da recorrente, assegurado a estes vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses, conforme dispõe o § 2° do Art. 41 do Decreto Municipal nº 406, de 15 de junho de 2020. 

 
23.4 Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao junto ao 
Departamento de Licitação do Município, localizado no prédio da Prefeitura de Miravânia Avenida Tancredo Neves nº 300 – 
Centro), de segunda à sexta-feira, das 07h00min às 17h00min, podendo às vistas de servidor, tirar fotos ou requisitar cópia, 
mediante pagamento de taxa de emolumento. 

 

23.5 Os instrumentos de recursos e de contrarrazões, deverão ser elaborados em conformidade com as exigências legais, 
devendo ser datados e assinados pelos signatários das empresas, onde considerando que o Decreto Municipal nº 406, de 15 
de junho de 2020, o Decreto Federal nº 10.024/19 e a própria Lei Federal nº 10.520/02, quanto a forma de apresentação e, 
considerando o curto prazo para protocolo junto ao departamento de licitação do Município, os  mesmos poderão ser enviados via 
Correio, mediante (AR) e, para cumprir o prazo de apresentação, conforme disposto nos subitens (23.1 e 23.3), a Recorrente e 
a proponente licitante que manifestar interesse em contestar o recurso, deverá enviar cópia digitalizada do instrumento, 
acompanhada da cópia do instrumento de postalisação junto ao Correio (AR), via e-mail licitacao@miravania.mg.gov.br sob pena 
de preclusão do prazo. 

 
23.6 Todo os recurso e ou contrarrazão, deverá ser apresentada no prazo e na forma da lei, dirigido ao Pregoeiro Oficial do 
Município e, deverá vir acompanhada de instrumento que habilita o signatário em assinar o instrumento,  onde não serão 
conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por signatário não habilitados legalmente ou não 
identificados no processo para responder pela proponente licitante. 

 
23.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento, onde caberá ao Pregoeiro 
Oficial do Município, com auxilio da equipe de apoio, receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 
reconsiderar suas decisões, mediante fundamentação, prazo de até 3 (três) dias úteis,  após o concedido para apresentação de 
contrarrazões. 

 
23.8 Na ocorrência de acolher ou não o recurso interposto, o Pregoeiro deverá, fazê-lo subir no mesmo prazo, definido no 
subitem 23.7, devidamente informado à Autoridade Máxima Municipal, para o despacho que julgar conveniente. 

 
24 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

 
24.1 Os objetos deste pregão na forma eletrônica, serão adjudicados a(os) vencedora(es), por ato do Pregoeiro, salvo 
quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, à 
Autoridade Máxima Municipal. 

 
24.2 Uma vez, constatada a regularidade, dos atos praticados, a Autoridade Máxima Municipal, homologará o procedimento 
licitatório, convalidando todos os atos do Pregoeiro Oficial do Município, conforme dispõe o Art. 42 do Decreto Municipal nº 
406, de 15 de junho de 2020. 

 
24.3 A Adjudicatária, será convocada formalmente pela Administração, para no prazo de 5 (cinco) dias para retirar a ata de 
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registro de preços e a devolvê-la devidamente assinada, convocação esta que dar-se-á, dentro do prazo de validade de sua 
proposta de preços apresentada no ato da abertura do certame, qual seja no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da sua 
data. 

 
24.4 É facultado a Administração, quando convocada a Adjudicatária vencedora e esta não comparecer no prazo  estipulado pela 
Administração, não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme prescreve o presente 
instrumento convocatório/edital convocar a proponente licitante remanescentes, na ordem de classificação. 

 

25 VIGENCIA E DO DIREITO DO USO DA FUTURA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
25.1 A vigência da futura Ata de Registro Preços será o período 12 (doze) meses em observância às prerrogativas do art. 15, § 
3º, inciso III da Lei 8.666/1993 e não será objeto de prorrogação e, será regulada pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, onde 
considerando que este decreto encontra publicado na Web, é que será feita alusão aos dispositivos do mesmo. 

 

25.2 Conforme dispõe o § 9º do art. 22 do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013, é dado o direito aos órgãos 
municipais e estaduais em participar como caroneiros, nas licitações promovidas pelo Governo Federal através do Sistema 
de Registro de Preços, diante disto pautando pela uniformização do entendimento, uma vez que não traz qualquer prejuízo 
ou restrição ao Município de Miravânia, aplica-se na presente licitação no que couber o disposto no supracitado decreto. 

 
25.3 A futura Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão que integre a Administração Pública, 
estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao (Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração), através oficio ou 
instrumento equivalente solicitando a adesão a ata de registro de preços, através dos procedimentos de “carona”, desde 
que respeitado o prazo de 08 (oito) dias conforme dispõe o art. 4º, § 1º-A do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 
25.4 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 22 do Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, o órgão interessado em participar como caroneiro na ata de registro de  preços, deverá observar no 
supracitado artigo, senão vejamos: 

 
Art. 22 (omissis) 

 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. (Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

 
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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(Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

 
§ 4º-A (omissis) (.) 

II - o instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
26 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 
26.1 Da minuta da ata de registro de preços – anexo II 

 

26.1.1 A Ata de Registro de Preços é um instrumento que serve de base para futuras e eventuais contratações, é 
um instrumento pactuado entre as partes e assemelha em parte ao contrato administrativo, onde constam as 
respectivas obrigações e as penalidades aplicáveis por descumprimento  da obrigação. 

 
26.2 Da minuta Do Contrato Administrativo – Anexo III 

 
26.2.1 Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz parte integrante 
do instrumento convocatório/edital, facultando a Administração na sua celebração em observância ao descrito no 
caput do artigo em referência. 

 

27 PROCEDIMENTOS DE FORNECIMENTO DOS OBJETOS E DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL  

 
27.1 A Adjudicatária só estará autorizada a fornecer os objetos desta licitação a débito do Município de Miravânia/MG, 
mediante recebimento da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do Município, onde a mesma 
deverá atender a supracitada autorização na integra, onde não será admitida entrega          parciais dos objetos, devendo os objetos 
serem entregues in loco (sede do Município de Miravânia), devidamente embalados para garantia da sua conservação e, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da respectiva autorização de fornecimento, por conta e risco da 
Adjudicatária, mediante emissão da nota fiscal em conformidade com o fisco estadual, isentando o Município de qualquer despesa 
adicional. 

 
27.2 O atraso no fornecimento dos objetos da presente licitação ensejará à Adjudicatária em sanções administrativas 
conforme estabelece o art. 86 da Lei 8.666/93, conforme disposto no anexo II – minuta da ata de registro de preços. 

 
28 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
28.1. A licitante vencedora do certame que for convocada formalmente dentro do prazo de validade da sua proposta de 
preços e, que se recusar injustificadamente a retirar a “Ata de Registro de Preços”, instrumento este que é parte integrante do 
instrumento convocatório/edital e a devolvê-la devidamente assinada no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar pendências 
junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, fizer declaração falsa, garantido o direito prévio ao contraditório e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município de Miravânia/MG, ficando sujeita ainda à multa de 5% (cinco por cento) do valor global, registrado em 
sua proposta original e que serviu de alimentação do sistema, sem prejuízo de incorrer nas demais sanções previstas no 
anexo II - minuta da ata de registro de preços, e das demais cominações legais. 

 
28.2. Conforme consta do teor do anexo II – minuta da ata de registro de preços e, uma vez assinada a futura ata de registro 
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de preços e, na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações avençadas na mesma, ou de infringência 
de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicado, segundo a gravidade da falta cometida, as sanções estabelecidas na 
mesma, para todos os efeitos legais e de direito, tudo isto em conformidade com a Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, onde será 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 
29 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 
29.1 As obrigações da Administração encontram-se descritas no anexo I – termo de referência e no anexo II – minuta da 
ata de registro de preços, instrumentos estes que fazem parte integrante deste edital para todos os efeitos legais e de direito, 
independentemente da não transcrição. 

 
29.2 As obrigações da Administração encontram-se descritas no anexo I – termo de referência e no anexo II – minuta da 
ata de registro de preços, instrumentos estes que fazem parte integrante deste edital para todos os efeitos legais e de direito, 
independentemente da não transcrição. 

 

30 ALTERAÇÕES DE QUANTITATIVOS DE OBJETOS  

 
30.1. Conforme estabelece o art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013, será permitido somente aditamento de supressão de 
quantitativos, obedecido o percentual descrito no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93 e será objeto de aditamento à ata de registro de 
preços; 

 
30.2 Na ocorrência de celebração de eventual contrato administrativo a futura Contratada fica obrigada a aceitar,  acréscimos ou 
supressões, que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, onde na ocorrência de acréscimos, desde que respeitado os  quantitativos registrados na ata de registro de 
preços e, será objeto de termo aditivo ao contrato administrativo. 

 
31 REALINHAMENTO DE PREÇOS  

 
31.1 O Preço registrado na Ata de Registro de Preços poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, onde em observância ao interesse publico, tal revisão poderá a qualquer  momento, mediante 
apresentação de cotação de preços, elaborado pela Comissão Especial constituída para acompanhar os preços registrados 
na ata de registro de preços. 

 
31.2 Na ocorrência de fato que comprovadamente eleve os preços registrados, a Adjudicatária encaminhar  
correspondência ao (Órgão gerenciador – Secretaria Municipal de Administração), desde que respeitado o prazo mínimo de 
180 (cento e oitenta) dias contados da data da celebração da ata de registro de preços, relatando o fato, demonstrando 
o preço registrada na ata de registro de preços e o novo preço que se propõe por conta do fornecimento do objeto, devendo 
para comprovar a veracidade da elevação dos preços, apresentar cópia da nota fiscal que serviu de elemento básico para a 
formulação da sua proposta, acompanhada de cópia da nota fiscal que comprovadamente demonstra a elevação dos preços. 

 
31.3 Caberá ao (Órgão gerenciador – Secretaria Municipal de Administração), promover os necessários procedimentos 
avaliatórios, com auxilio do Departamento de Licitação, para apresentação da Autoridade Máxima Municipal,  pautando na 
celebração ou não do termo de aditamento. 

 
32 RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
32.1 A Ata de Registro de Preço devidamente assinada pelas partes em decorrência do desfecho da presente licitação, 
poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAVÂNIA 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ:01.612.491/0001-94 

 
  
 

35 REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

36 CASOS OMISSOS 

37 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
32.2 Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, a Administração 
são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei citada. 

 
33 FISCALIZAÇÃO  

 
33.1 A fiscalização por parte da Administração, não reduz a responsabilidade da Adjudicatária, inclusive perante  terceiros, por 
qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios inexistindo em qualquer circunstância, 
a corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 
34 DA NOVAÇÃO  

 

34.1 Toda e qualquer tolerância, por parte da Administração, na exigência do cumprimento das avenças da Ata de  Registro de 
Preços e do futuro contrato administrativo não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, 
podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo. 

 

35.1 A Autoridade Máxima Municipal na pessoa do Prefeito Municipal, observadas razões de conveniência e oportunidade, 
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento a presente licitação, ou declarar a sua nulidade por motivo de 
ilegalidade, mediante despacho fundamentado, em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
35.2 A anulação do procedimento convocatório/edital vincula à Ata de Registro de Preços bem como a de eventual  contrato 
administrativo avençado pelas partes. 

 

36.1 Desde que observado o interesse público, os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei 
Federal de Licitação nº 8.666/93, e demais cominações legais, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento 
convocatório/edital, ao anexo II - minuta da Ata de Registro de Preços e do anexo III - minuta do contrato administrativo, ainda 
que delas não se faça aqui menção expressa. 

 

37.1 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das proponentes licitantes às condições 
deste instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

 
37.2 No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes do Pregão na Forma Eletrônica, qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser: 

 
37.2.1 Adiada a data da abertura desta licitação; 

 
37.2.2 Alterada as condições do presente instrumento convocatório/edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 

 
37.3 As normas que disciplinam este Pregão na Forma Eletrônica, serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
celebração da futura Ata de Registro de Preços. 
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38 PUBLICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVO 

39 ENVIO DA PROPOSTA FORMAL ORIGINAL, DA PROPOSTA REFORMULADA POS LANCES E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA O DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO 

 
38.1 Todos os atos administrativos decorrentes do desfecho desta licitação, tais como: (termo de adjudicação, 
termo de homologação, resultado do processo, extrato da ata de registro de preços, dentre outros), serão 
publicados no quadro de Aviso localizado no hall de entrada do prédio onde funciona a Prefeitura Municipal de 
MIRAVÂNIA/MG, bem como será publicado no site oficial do Município www.miravania.mg.gov.br tornando o ato 
público, conforme dispõe a lei municipal que cuida da matéria em voga, em face do disposto o artigo 6°, inciso XIII 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

39.1 A proposta original e que serviu de base para a alimentação do sistema, com todos os requisitos, bem como a proposta 
reformulada pós desfrecho dos lances, bem como toda a documentação da proponente licitante, declarada vencedora, 
deverá ser encaminhada em envelope fechado, no prazo máximo de 02 (dois) dias uteis, contados a partir da declaração 
dos vencedores no sistema, ao departamento de licitação do Município de Miravânia, no endereço constante no preambulo 
deste instrumento convocatório/edital, aos cuidados do Pregoeiro Oficial do Município, para análise a acostar ao processo físico 
do Município. 

 
40. DO FORO  

 
40.1 Fica eleito o foro da Comarca de Manga/MG, para dirimir qualquer dúvida ou conflito acerca do presente instrumento 
convocatório/edital, sob renúncia de qualquer outra por melhor condições que venha oferecer. 

 

 Miravânia/MG, 28 de outubro de 2021. 
 
 

Moisés Torres Dourado 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº 077, de 08.06.2021 

 
 

Elzio Mota Dourado 
Prefeito Municipal 

http://www.miravania.mg.gov.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAVÂNIA 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ:01.612.491/0001-94 

  
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de ofertar recursos para atender a demanda das 
secretarias e departamentos que integram a administração do municipio, no atendimento dos serviços 
públicos, justifica-se a abertura de processo licitatório, na modalidade pregão na forma eletrônica, para a 
seleção da proposta mais vantajosa para registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
equipamentos eléticos, eletrônicos, informática e outros correlatos, conforme detalhado no termo de 
referência. 
 
SINTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, conforme estabelecido no art. 15 da 

Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, bem como em observância ao disposto no art. 11 da Lei Federal nº 

10.520/02, para a futura e eventual “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, 
INFORMÁTICA E OUTROS CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO, 
conforme detalhado no quadro abaixo, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração. 

 
1. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS  

 
1.1 Os objetos deverão ter as características mínimas, conforme detalhado nos respectivos itens do quadro abaixo: 

 

Item Código Qtde Unidade Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total 

1 23334 13,0000 Unidade 

AR CONDICIONADO 9000 BTU. ; Capacidade de 
resfriamento de 9000 BTU.Capacidade de aquecimento 
de 9000 BTU.Energia de resfriamento de 1100W. 
Eficiência energética: A. Tem temporizador. Possui 
função dormir. Inclui controle remoto. Dimensões da 
unidade externa: 77.6cm largura x 54cm de altura x 
32cm de profundidade. Dimensões da unidade interna: 
79cm de largura x 27.5cm de altura x20cm de 
profundidade. 

  

2 23324 1,0000 Unidade 

CAMERA FOTOGRÁFICA ; Formato da câmera: APS-C 
(fator de colheita 1,6x) Píxeis Real: 24.7 megapixels 
Pixel Efetivo: 24,1 megapixels Resolução Máxima: 6000 
x 40 Proporção da tela: 1:1, 3:2, 4:3, 16:9 Tipo de 
sensor: CMOS Tamanho do sensor: 22,3 x 14,9 mm 
Formato de arquivo de imagem: JPEG, RAW 
Profundidade de bits: 14 bits Estabilização de imagem: 
Nenhum Controle de exposiçãoSensibilidade ISO: 
Automático, 100 a 6400 (Estendido: 100 a 12800) 
Velocidade do obturador: Modo de lâmpada de 1/4000 
a 30 segundos Método de medição: Média ponderada 
ao centro, Avaliativa, Parcial Modos de Exposição: 
Prioridade de Abertura, Manual, Programa, Prioridade 
de Obturador Compensação de Exposição: -5 a +5 EV 
(1/3, 1/2 EV Steps) Faixa de medição: 1 a 20 EV 
Balanço de Branco: Automático, Nublado, 
Personalizado, Luz do dia, Flash, Fluorescente 
(Branco), Sombra, Tungstênio Disparo Contínuo: Até 3 
qps a 24 MP para até 150 exposições (JPEG) Até 3 qps 
a 24 MP para até 11 exposições (Raw) 
Temporizador: Atraso de 2/10 segundos Vídeo Modos 
de gravação: MOV/H.264 Full HD (1920 x 1080) a 
24.00p/25p/29.97p [46 Mb/s] 
HD (1280 x 720) a 50p/59.94p [46 Mb/s] 
SD (640 x 480) a 25p/29.97p [11 Mb/s] Modos de 
gravação externos: Full HD (1920 x 1080) / SD (640 x 
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480) 
Limite de gravação: Até 29 minutos e 59 segundos para 
Full HD (1920 x 1080) Codificação de Vídeo: NTSC / 
PAL Gravação de áudio: Microfone Integrado (Estéreo) 
Formato de arquivo de áudio: PCM linear Foco Tipo de 
Foco: Foco automático e manual Modo de fóco: Foco 
Manual (M), AF de Servo Único (S) Pontos de foco 
automático: Detecção de fase: 9 (1 tipo cruzado) 
Sensibilidade de foco automático: 0 a +18 EV 
Visor e Monitor Tipo de visor: Óptico (Pentamirror) 
Ponto do olho no visor: 21 mm Cobertura do visor: 95% 
Ampliação do visor: Aprox. 0.8x 
Ajuste de Dioptria: -2,5 a +0,5 Tamanho do monitor: 3" 
Resolução do Monitor: 920.000 pontos Tipo de monitor 
LCD: fixo 
Flash: sim Modos de Flash: Automático, Flash Ligado, 
Desligado Número de guia: 30,18'/ 9,2m com ISO 100 
Velocidade máxima de sincronização: 1/200 segundo 
Compensação de Flash: -2 a +2 EV (1/3, 1/2 EV Steps) 
Sistema Flash Dedicado: eTTL Conexão de Flash 
Externo: Sapata Quente Com 5 Pino Central de de 
Flash X-Synchro Interface Slot de cartão de memória: 
Slot único: SD / SDHC / SDXC (UHS-I) 
Conectividade: Canon E3, HDMI C (Mini), Micro-B (USB 
2.0) Sem fio: Wi-fi GPS: Não De Meio Ambiente 
Temperatura de operação: 0 to 40°C 
Umidade operacional: 0 a 85% Físico Bateria: 1 x LP-
E10 Íon- lítio recarregável, 7,4 VDC, 860 mAh 
Dimensões: 129 x 101.3 x 77.6mm (L x A x P) 
Peso: 475 g (Corpo com bateria e memória) Lente EF-S 
18- 55mm f/3.5-5.6 IS II Comprimento focal: 18 a 55mm 
(equivalente a 35mm distância focal: 28.8 a 88mm) 
Abertura máxima: f/3.5 a 5.6 Abertura mínima: f/22 a 38 
Montagem da lente: Canon EF-S Compatibilidade de 
formatos: APS-C Ângulo de visão: 74° 20 'a 27° 50' 
Ampliação máxima: 0,34xDistância mínima de foco: 
9,84 "/ 25 cm Design óptico: 11 elementos em 9 
gruposLâminas de diafragma: 6, arredondado Tipo de 
Foco: Auto-focoEstabilização de imagem: simTamanho 
do filtro: 58 mm (frente)Dimensões (ø x L): 68.5 x 70 
mmPeso: 
200 g 

3 23337 10,0000 Unidade 

Capa com teclado para tablet tela  10.4 polegadas. ; 
Tensão de trabalho: 1.8-3.6V Tempo de carregamento: 
4 horas Capacidade da bateria de lítio: 220 mA 
característica: 1. Projetado para tablet  de 10,4 
polegadas: 2. Proteja seu tablet de todos os ângulos, 
ofereça proteção corporal completa contra arranhões, 
choques, gotas e impactos a hibernação reduz o 
consumo de energia do teclado. 3. O design do teclado 
das teclas da tesoura, digitação delicada, resposta 
rápida e excelente. 
4. A hibernação reduz o consumo de energia do 
teclado. Ideal para viagens de negócios e trabalho. 
Bateria de lítio de 220mA incorporada, sustentável dura 
20 horas por carga total. Especialmente equipado com 
cabo USB para carregamento, cerca de 2 horas. O uso 
intermitente pode durar vários dias. 5.it é fácil de 
conectar ou remover da caixa magnética e conectar via 
Bluetooth. Com o chip embutido dos eua e as chaves 
de alternância de tesouras, eles ajudam você a digitar 
de forma rápida e constante. 
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4 22785 46,0000 Unidade 

COMPUTADOR COMPLETO. ; Descrição Técnica: 
Características: CPU Processador Core i5 2,8 Ghz ou 
superior, de 6 geração ou superior. 8 Gb de Memória 
RAM ou superior; SSD de 240 Gb ou superior, HD de 
500 GB Placa de Rede dedicada; Unidade de CD/DVD 
Monitor 19,5 polegadas hdmi, Teclado e Mouse Caixas 
de som. 

  

5 23325 3,0000 Unidade 

IMPRESSORA COLORIDA , Consumo  máximo: 30 
watts; Desligada: 0.12 watts; Standby: 3.0 watts e Modo 
Sleep (dormindo): 0.97 watts VoltagemBivolt Conteúdo 
da EmbalagemD9L63A Impressora HP OfficeJet Pro 
8210; Tinteiro HP de inicialização original 954 Preto 
(aprox.800pág); Tinteiros HP de inicialização originais 
954 (Ciano, Magenta, Amarelo) (aprox. 490pág.); CD-
ROM; Pôster de instalação; Guia de introdução e cabo 
de força Dimensões aproximadas do produto (cm) - 
AxLx 49,6x58x20,3cm Peso líq. aproximado do produto 
(kg)8,6kg Garantia do Fornecedor12 Meses ; 

  

6 23333 3,0000 Unidade 

kit Caixa de som ativa e passiva com  tripé. ; - Woofer 
15” 300Z- Bobina 1.5”- Driver 25mm Titanio- Resposta 
de Frequência 60 Hz-20KHz- Impedancia 4 Ohms- 
Amplificador Class-D- Entrada de microfone P10- 
Entrada linha P2 e XLR- Entrada de Guitarra P10; 
Equalizador de duas bandas Treble, Bass- Potencia 
RMS 500W- Potencia pico 800W Potencia PMPO 
2000W- Consumo 150W Mp3, Icd, controle remoto, 
Bluetooth, USB/SD- Tensão 110-220V 50/60Hz , Com 
mesa de som - 6 canais- Low-Noise Mic Preamps- FX 
Processor DSP- Entradas de microfone: XLR combo, 
eletronicamente balanceadas- Saída MAIN: XLR- 
Distorção (THD+N): 0,004% / 0,003% – Ponderação - 
Alimentação: Bivolt (100 ~ 240 V) – 60/50 Hz 

  

7 23330 2,0000 Unidade LEITOR DE CODIGO DE BARRAS. ; Comunicação: 
USB Fontede Luz: LED, luz vermelha visível, 632nm- 
Sensor: Linear Velocidade: 100 varreduras/seg. 
Distância de leitura: até200mm, para códigos com 
20mil, PCS90%- Largura de campo: 40mm em contato, 
10mil, PCS90% Ângulo de leitura (code 39, 10 mil): 
Frontal:10 a 40º (+/- 5º). Esquerda / Direita: 30º (+/- 5º) 
- Luz Ambiente: Lâmpada fluorescente, 10.000 lux máx. 
- Temperatura de Operação: 0° a 50°C Temperatura de 
Armazenamento: -20° a 70°C 
- Humidade relativa: 20% a 95% (sem condensação) 
Queda: 1,5m em superfície de concreto- Dimensões: 
65mm L x 168mm P x 55mm A 
- Peso: 150g Material: ABS  Garantia: 1 ano 
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8 23338 2,0000 Unidade 

Microfone Sistema sem fio por código Id ; Microfone 
Sistema sem fio por código Id 16 frequências Receptor 
Uhf com duas antenas Indicador de bateria Saídas Xlr 
balanceadas e P10 Visor em Led com indicador de 
frequência Alimentação: 2 pilhas 1,5V Aa (transmissor) 
Especificações do Sistema 
Faixa de frequência de sinal: 470 ~ 698 mHz Este 
sistema possui chip digital de alta qualidade, com 
identificação por código Id 
Método de programação: Dqpsk Estabilidade de 
frequência: Especificações do Receptor Requerimento 
de energia da fonte: Bivolt 
Relação sinal/ruído: Maior que 96dB Intervalo de 
frequência entre canais: 1MHz Nível de saída de áudio:  
---- Xlr: 100mV ---- 
P10: 600mV 
Sensibilidade de recepção: -96 dBm Total distorção 
harmônica: 0,03% Consumo de corrente: 
Especificações do Transmissor Requerimento de 
energia: 2 pilhas Aa 1,5V Dreno nominal de corrente: 
Menor que 100m Tipo de modulação: Fm Saída de Rf: 
10dBm Resposta de frequência: 30Hz - 20kHz 
Dimensões: 250 x 40 x 40 mm 1x Transmissor de mão 
Kst-16 1x Receptor  1x Fonte bivolt de alimentação com 
cabo mini Usb 1x Manual de 
instruções 

  

9 15312 60,0000 UNID 

MOUSE ÓPTICO / USB. PRETO. COM DESIGNER 
AMBIDESTRO.COMPATÍVEL COM WINDOWS  XP, 7, 
8 E VISTA ; 

  

10 15256 20,0000 UNID 

NOBREAK NET WINNER EXPERT 1800 VA . 
INTERATIVO COM RESOLUÇÃO ON-LINE. 
SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE ENERGIA: 
SMS. POWER VIEW. COMUNICAÇÃO INTELIGENTE: 
PADRÃO RS-232 E USB (ACOMPANHA CABO). ; 
FUNÇÃO BATERY SAVER ACIONÁVEL. 
MICROPROCESSADOR: RISC/FLASH DE ALTA 
VELOCIDADE. TENSÃO : BIVOLT AUTOMÁTICO DE 
ENTRADA COM SAÍDA 115V ~. TOMADAS: 7 
TOMADAS NO PADRÃO NBR 14136. . EXTESION 
CORD: EXTENSÃO COM MAIS 4 TOMADAS. LED 
COLORIDO: INDICA O MODO DE OPERAÇÃO DO 
NOBREAK. CONECTOR TIPO ENGATE RÁPIDO 
PARA EXPANSÃO DE AUTONOMIA. FUSÍVEL 
REARMÁVEL. 

  

11 22788 6,0000 UNIDAD 

NOTEBOOK.. ; Características: 
Processador i5-8265U (1.6 GHz até 3.9 GHz,cache de 
6MB, quad-core, 8a geração);"Placa de vídeo dedicada 
UHD Graphics 620 
ou similar; HD SSD de 256GB; Tela HD de15.6" (1366 x 
768), antirreflexo e retro iluminação por LED Memória 
de 8GB (1x8GB), DDR4, 2400MHz; Expansível até 
16GB (2 slots so DIMM, 1 slot livre) Teclado 
alfanumérico e leitor de impressão digital - em 
Português (padrão ABNT2); Wireless 
802.11ac, WiFi e Bluetooth, 1 x 1 
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12 23339 7,0000 Unidade 

Projetor Sistema de projeção Digital. ; Projetor Sistema 
de projeção Digital Light Processing (DLP) Resolução 
SVGA 800 x 600 dpi Tamanho do painel de cristal 
líquido 0,55" Proporção da tela 4:3 Brilho de saída de 
luz branca 3.000 lumens Reprodução de cores 1,07 
bilhão de cores (10 bits)/16.770.000 (8 bits) 
Relação de contraste Nativa: 2000:1 Modo de alto 
contraste: 100000:1 Tamanho da tela 30" a 300" Modos 
de Projeção Padrão, traseira, teto, teto traseiro 
Distância de Projeção 46,8" - 480" (3,9 pés - 40,0 pés) 
Tipo de lâmpada Mercúrio de alta pressão Vida da 
lâmpada Modo padrão: 5.000 horas Modo Eco: 
6.000 horas Lente de projeção Fixo Mudança de lente / 
método N/D Proporção de Projeção 1,95 a 2,15 Rácio 
de zoom 
1,1x Zoom / Foco Manual/Manual Keystone 
Vertical/Horizontal Manual: Vertical somente Sinal 
compatível com vídeo 
NTSC, PAL, SECAM, PAL-M, PAL-60, NTSC 4.43 
(60Hz/50Hz) Terminais de conexão Interfaces de 
entrada: 1 HDMI 1 VGA 1 Composto Entrada de áudio 1 
mini jack estéreo de 3,5 mm de diâmetro Saída de 
áudio 1 estéreo de 3,5 mm (saída de áudio) PC Control 
1 D-sub de 9 pinos (RS-232-C) USB 1 USB tipo A 
Utilitário de rede avançado N/D Ferramenta de 
conversão JPEG N/D Utilitário de Gerenciamento de 
Projetores N/D Características AV Mudo (branco), 
Congelar, Redimensionar (ampliação), Controle de 
distorção (somente manual), Proteção de senha, Modo 
de cor para superfícies, Trava de segurança, Modo Eco, 
Pronto para projeção em 3D Alto-falante embutido 
Mono de 2 W Dimensões L x P x A 11,74" x 9,33" x 
4,14" (298 x 237 x 105 mm) Peso 5,74 lb (2,6 
kg) Ruído do ventilador Modo padrão: 34 dB ou menos; 
modo Eco: 31 dB ou menos 
Ambiente operacional Temperatura -4 °F - 140 °F; 
Humidade: 20 a 80% Fonte de energia 100/240 V; 50 a 
60 Hz Consumo de energia 
Modo padrão: 262 W ou menos; modo Eco: 216 W ou 
menos 

  

13 23331 6,0000 Unidade 

SMART TV 32 POLEGADAS ; Smart TV: 
SimTecnologia da Tela: LEDTamanho da Tela: 
32Resolução: HDResolução da Tela: 1366 x 
768Características:Alimentação(Voltagem): 
BivoltConsumo de Energia: 48WConversor Digital: 
SimWiFi Direct: Sim 
Espelhamento do Smartphone para TV, DLNA: 
simNavegador (Web Browser): SimAcesso remoto: 
SimDigital Broadcasting: ISDB-T 
Sintonizador analógico: Sim (Trinorma) 
Data Broadcasting: GINGA Busca Automática de 
Canais: SimSistema Operacional: TizenCaracterísticas 
de Vídeo: Processador: Hyper Real Frequência: 60 Hz 
PQI (Picture Quality Index): 900  HDR: SimTecnologia 
de Painel: 100% RGB Otimizador de Contraste: 
SimModo Filme: Sim Modo Natural: Sim Características 
de Áudio: Dolby Digital Plus: Sim 
Potência (RMS): 10W Tipo de Auto-Falantes: 2 Canais 
Multiroom Link: Sim  Conectividade: 02 x HDMI  01 x 
USB  01 x Entrada AV 
01 x Entrada RF para TV a Cabo 01 X Entrada RF para 
TV Digital  01 x Saída Digital Óptica  01 x Ethernet 
(LAN) HDMI Quick Switch Anynet+ (HDMI-CEC): Sim 
Wi-fi: Sim 
Design: Moldura Cor Frontal: Preto Cor da Base/Pés: 
Preto Tipo 
de Borda: VNB Compatível com Suporte: VESA 
Espessura: Slim 
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14 23340 12,0000 Unidade 

Smart TV LED 42' ; Recursos de Vídeos               HDMI, 
DNR, Receptor DTV, ATV e CATV 
Recursos/Funcionalidades     • Full HD (1920 X 1080) • 
Tempo de resposta: 8.0 ms • Ângulo de Visão: 178°(H) 
x 178°(V) • Brilho: 256 cd/m² • Contraste dinâmico: 
3.000.000:1 • Frequência da Tela: 60Hz • Potência do 
Alto-Falante: 10Wrms x 2 • Formato da Tela: 16:9 • 
Sistema de cores: PAL-M, PAL- N, NTSC • Furação 
Vesa: 200x200mm • WIFI integrado • Cor: Preto • Dolby 
Audio Processador           Quad Core 
Consumo (KW/h)    <0,5 Recursos de Áudio         Dolby 
Audio Tipo de TV              Smart TV Tecnologia da Tela 
LED Polegadas               42" 
Monitor    Full HD Taxa de Atualização  60Hz Taxa de 
Atualização com Tecnologia   60Hz Quantidade de 
entradas USB        2 
Local das entradas USB         2 entradas traseiras HDMI      
3 Local das entradas HDMI       3 entradas traseiras 
Outras Conexões    • Entrada de vídeo e áudio estéreo 
(RCA) • 2 entradas HDMI 2.0 e 1 entrada HDMI 2.0 
(ARC)², total de 3 entradas • Entrada RF para TV aberta 
(Digital e Analógica) e TV à cabo • 2 entradas USB 2.0: 
reproduz filmes, músicas e fotos • 1 entrada S/PDIF out 
Optical • 1 entrada Ethernet • 1 entrada P2: Para 
amplificadores e periféricos de áudio Wi-Fi Integrado 
Sim Conversor Digital Integrado             Sim 
PIP (Picture in Picture)           Não Timer On/Off    Sim 
Sleep Timer      Sim Closed CaptionSim Principais 
Aplicativos Netflix, YouTube, Globoplay, Prime vídeo 
Potência do Áudio (RMS)           10Wrms x 2 Wi-Fi   Wi-
Fi integrado Cor 
Preto Conteúdo da Embalagem       TV, Controle 
remoto, Cabo de alimentação AC, Manual de Instruções 
em Português, Parafusos da base e Base. 
Garantia do Fornecedor         12 Meses Dimensões do 
produto - 
cm (AxLxP)             59,0 x 95,5 x 1,09 Peso liq. 
aproximado do produto (Kg)            6,85 

  

15 22789 5,0000 Unidade Smartphone  32GB Dual Chip Android Tela Infinita de 
5.7" Octa- Core 2GB RAM Câmera Dupla Traseira 
13MP + 2MP ; 

  

16 23336 10,0000 Unidade 

Tablet  Wi-Fi 64GB Android 6.5 Octa Core 2.0GHz Tela 
10.4" Câmera 8MP Frontal 5MP Grafite ; Sistema 
Operacional Android 6.6 Memória RAM 3.0 Formatos 
de Imagem Suportados JPEG Memória Expansível até 
1TB Memória Interna 
64Gb Núcleo Processador Octa-Core Recursos da 
Câmera Flash Resolução da Câmera Frontal 5Mp 
Resolução da Câmera Traseira 
8Mp Resolução da Tela 2000 x 1200 (WUXGA+) 
Resolução de Vídeo 4K UHD (3840 x 2160 pixels) 30 
fps Tamanho da Tela 
10.4 Pol. Tipo de Cartão de Memória Suportado Micro 
SD Tipo de Tela 
TFT Velocidade do Processador 2.0 GHz 
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17 23326 30,0000 Unidade 

Tablet, velocidade do Processador: 2GHz;Tipo de 
Processador: Quad Core; Tamanho (Tela Principal)7.0" 
; (203,1 mm) ou maior; Resolução (Tela Principal)1280 
x 800 (WXGA) ;Tecnologia (Tela Principal) TFT; 
Profundidade de Cor (Tela Principal)16M; Resolução - 
Câmera Traseira: 8.0 MP; Foco Automático - Câmera 
Traseira: Sim ;Resolução - Câmera Frontal: 2.0 MP; 
Resolução - Gravação de Vídeos: FHD (1920 x 1080) 
@30fps;Memória RAM(GB): 2 GB; Memória Total 
Interna (GB): 32 GB; Suporte ao Cartão de Memória: 
MicroSD (Up to 512GB);Versão de USB: USB 
2.0;Conector de Fone de Ouvido: Conexão 3.5mm 
Estéreo (Padrão P2);Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n 2.4+5GHz 
com Wi-Fi Direct; Conexão: Wi-Fi, 3G, 4G.;Versão de 
Bluetooth: Bluetooth v4.2;Sistema Operacional: Android 
P, 9 ou superior; Sensores: Acelerômetro, Sensor de 
Luz; Capacidade da Bateria: 5100 mAh; OUTROS 
REQUISITOS (acessórios);Todos os Tablets deverão 
ser entregues nas 
embalagens originais 

  

18 9937 60,0000 UND 

TECLADO STANDARD ABNT 2 CONEXÕES USB 
PRETO ; MODELO:AHKB6188. 
FORMATO:STANDARD IDIOMA:ABNT2 
CONEXÃO:USB 2.0 COR:PRETO 
GARANTIA:01 ANO 

  

19 23329 10,0000 Unidade 

TRANSFORMADOR  110 para 220v 5000va ; Modelo: 
5000VA Potência máxima: 5000 VA ou 3500 Watts de 
Pico ou carga constante de 2200w 
Transformador: converte 127v para 220v ou 220v para 
127v automático 
Pino de tomada: 20A 
Conteúdo da embalagem: 1 transformador, 1 manual de 
instruções, 1 cabo para ligar o transformador a tomada, 
1 alça para transporte. 

  

20 23332 1,0000 Unidade 

Tripé Celular Bastão de Selfie com Inclinação ; Tripé 
Celular Bastão de Selfie com Inclinação, Rotação e 
Controle Remoto 70 centímetros. O bastão de selfie 
com tripé sem fio possui um controle remoto para tirar 
fotos ao invés de clicar no aplicativo da câmera. É 
compatível com Android e IOS (apenas para aparelhos 
Android configure a função tecla de volume como 
captura na configuração do aplicativo da câmera para 
que o bastão de selfie funcione corretamente). Fácil de 
transportar por ser leve e compacto Haste em aço 
inoxidável Extensível até 6 níveis ângulo da câmera 
ajustável. Comporta celulares de até 8 centímetros de 
largura, para ser usado na horizontal e na vertical. 
Projetado para tirar selfie com um toque. Acompanha 
Bastão selfie tripé extensível em até 70 centímetros. 
Controle acompanha bateria e manual explicativo para 
configurar. 

  

21 12857 10,0000 UNID VENTILADOR DE COLUNA, 50 CM. ;   

22 13478 45,0000 UN VENTILADOR DE PAREDE 60CM ; VENTILADOR DE 
PAREDE OSCILANDE COM 60cm DE DIAMETRO, 
110/127V. 

  

23 23328 8,0000 Unidade 

Webcam Preta Full Hd 1080p Usb Gira 360o Com 
Microfone Top 1920 x 1080 · 25 fps · Alta definição · 
Com fio · PC · Mac · Foco automático · Com microfone 
estéreo ; 

  

       TOTAL   

2. DA VINCULAÇÃO DAS PARTES 
 

2.1 As partes ficam vinculadas aos termos do instrumento convocatório/edital, do anexo II - minuta da ata de registro de 
preços, bem como ao teor da Lei Federal nº 10.520/02, no que couber aos termos: da Lei Federal nº 8.666/93, aos termos do 
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Decreto Municipal nº 002, de 06 de janeiro de 2005, que regulamenta os procedimentos de pregão no âmbito do 

Município de Miravânia (MG), o qual foi elaborado em observância ao disposto no Decreto Estadual nº 42.408/02, que 
regulamenta os procedimentos de pregão no âmbito do Estado de Minas Gerais, aos termos do Decreto Municipal nº 406, de 
15 de junho de 2020, que implantou o sistema de pregão na forma eletrônica, no âmbito municipal, o qual foi elaborado em 
observância aos termos do Decreto Federal nº 10.024/19, que instituiu nova regulamentação dos procedimentos de pregão na 
forma eletrônica, no âmbito dos órgão da união, bem como ficam vinculados aos ditames do Decreto Federal nº 7.892/13 e, não 
obstante transcreve alguns dispositivos do supracitado Decreto Federal, para todos os efeitos legais e de direito 
independentemente da não transcrição in totum, instrumentos estes que fazem parte integrante do presente termo de referência, 
para todos os efeitos legais e de direito. 

 

2.2 Considerando que as proponentes licitantes, não tem conhecimento do teor dos decretos municipais supras citados, 
razão pela a qual, que se faz alusão ao Decreto Estadual 42.408/02, para que o licitante tenha conhecimento dos 
procedimentos de regulamentação da modalidade de pregão, ao Decreto Federal nº 7.892/13, para que o licitante tenha 
conhecimento dos procedimentos do sistema de registro preços e não obstante faz alusão ao Decreto Federal 10.024/19, 
que regulamenta os procedimentos de pregão na forma eletrônica, dado que os mesmos encontram-se publicados na 
Web. 

 
3. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 
3.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes dos objetos descritos acima serão suportadas pelas 
seguintes rubricas:  

 
05.01.01.04.122.0002.3009-0093-100 05.01.01.04.122.0002.3011-0097-100 05.01.03.04.122.0002.3014-0131-100 
05.01.04.04.122.0002.3015-0139-100 07.01.01.12.122.0002-3022-0214-101 07.01.03.12.361.0020.3025-0343-101 
07.01.03.12.361.0020.3025-0346-147 08.01.01.10.122.0017.3029-0378-102 08.01.02.10.301.0014.3034-0467-102 
08.01.02.10.301.0014.3035-0468-102 08.01.02.10.301.0014.3035-0471-155 08.01.02.10.301.0014.3035-0472-159 
09.01.01.08.122.0002.3044-0566-100 09.02.01.08.122.0008.3045-0635-100 09.02.01.08.122.0008.3045-0636-129 
09.02.01.08.122.0008.3047-0640-100 09.02.01.08.122.0008.3047-0641-129 09.02.02.08.244.0009.3049-0713-100 
09.02.02.08.244.0009.3049-0714-129 
 

3.2 A dotação orçamentária identificada acima, destina apenas para alimentação do sistema do SICOM. 

 
3.3 Conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, desobriga quanto a 
sua identificação, senão vejamos: 

 
Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, 
do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 
(.....) 

§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

 
4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES  

 
4.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP), é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços para as futuras e 
eventuais contratações, perquiridas pela Administração Pública Municipal, conforme estabelecido no Art. 15 da Lei Federal de 
Licitação nº 8.666/93 e, em observância ao disposto no Decreto Federal nº 7.892/13 e alterações dada pelo Decreto Federal 
nº 9.488/18, decretos estes que regulamenta os procedimentos de registro de preços e procedimentos de caroneiros. 

 
4.2 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração Pública/Município a firmar as contratações que  deles poderão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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advir facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida em busca do interesse público 
decorrente de economicidade ao Erário, sendo assegurado à Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços, a 
preferência de contratação em igualdade e condições. 

 
4.3 Conforme prescrito no subitem anterior (4.2) a existência de preços registrados na ata não obriga a Administração 
Pública, a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, sendo 
assegurado à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços preferência em igualdade e condições, conforme estabelece 
art. 15 § 4º da Lei 8.666/93. 

 

4.4 A Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as condições de compromissos para a futura  contratação, 
mantidos os preços conhecidos no desfecho do certame (fase de proposituras de lances), porém, não gera direito a 
Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços de ver seus preços contratados pela Administração. 

 
4.5 A Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a Administração Pública estadual ou 
municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração), através de instrumento 
formal encaminhado à Autoridade Máxima do Município, solicitando a adesão a ata de registro de preços. 

 
4.6 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 22 do Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, o órgão gerenciador, os órgãos participantes, bem como os órgãos não participantes, 
interessado em participar da Ata de Registro de Preços, como caroneiro, deverá observar o disposto no supracitado artigo, 
senão vejamos: 

 
Art. 22 (omissis) 

 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as  condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. (Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 

 
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
(Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 

 
§ 4º-A (omissis) ( .)  
II - O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
4.7 Conforme descrito no subitem 4.5, caberá a “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de Preços”,  observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não em contratar com o “Caroneiro”, desde que a aquisição não 
prejudique as obrigações assumidas com o Município através do (Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal de 
Administração). 

 
5. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA SUA VIGÊNCIA 

 

5.1 A Ata de Registro de Preços, é um instrumento que serve de base para futuras e eventuais contratações, no entanto é um 
instrumento pactuado entre as partes e assemelha em parte ao contrato administrativo, onde consta as respectivas obrigações 
e as penalidades aplicáveis por descumprimento da obrigação, conforme disposto na minuta da Ata de Registro de Preços 
(anexo II), que faz parte integrante do instrumento convocatório/edital e deste termo de referência para todos os efeitos legais e 
de direito. 

 
5.2 A execução da Ata de Registro de Preços terá no que couber a regência legal o disposto na Seção IV – Dos Contratos - 
Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, e obediência aos preceitos contidos no item 6 – Da Execução dos Contratos e no que 
couber nos preceitos da Instrução Normativa “MARE nº 18, de 22 de dezembro de 1997”. 

 
5.3. A Ata de Registro de Preços, terá sua vigência o prazo de 01 (um) ano a contar da data da sua assinatura, conforme 
disposto no art. 15, § 3º, inciso III da Lei 8.666/93. 

 
5.4 As solicitações dos objetos devidamente registrado na “Ata de Registro de Preços”, será precedida de autorização de 
fornecimento específica emitida pelo Departamento de Compra, ficando estabelecido entre as partes que este instrumento 
(autorização de fornecimento), resguarda o cumprimento inarredável das obrigações, onde a Adjudicatária detentora da Ata de 
Registro de Preços, deverá atender a Autorização de Fornecimento na integra, não se admitindo fornecimento parcial, sob pena 
de incorrer em penalidades legais. 

 
6. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
6.1 Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo, objeto do (anexo III), faz  parte 
integrante também do instrumento convocatório/edital e, deste termo de referência, uma vez tratar de aquisição a vigência do 
contrato não poderá ultrapassar o exercício financeiro no qual foi celebrado. 

 
6.2 Considerando o interesse público, pautado na minimização de despesas, uma vez que os preços serão os mesmos 
registrados na ata de registro de preços e, existindo, o contrato administrativo poderá ter sua vigência prorrogada pautando 
no fornecimento tão somente de quantitativos de remanescente da respectiva ata de registro de preços, em observância ao 
disposto no “caput” do art. 57 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93. 

 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

 
7.1 Nomear servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução da ata de registro de preços conforme estabelece 
o art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 Constituir a Secretaria Municipal de Administração, como “Órgão Gerenciador” da Ata de Registro de Preços, mediante apoio 
do Departamento de Licitação, onde todo o ato formal decorrente e que decorrer de obrigações entre as partes (Município e 
Licitante), será objeto de aprovação da Autoridade Máxima Municipal. 

 
7.3 Constituir Comissão Especial para fiscalizar os preços registrados na ata, para atestar de forma definitiva o  recebimento 
dos objetos, onde será objeto de avaliação da qualidade de armazenamento acondicionada dos mesmos, para transporte, 
se o atendimento foi realizado em conformidade com a autorização de fornecimento, bem como verificação do prazo de 
garantia do equipamento, prazo este que será de no mínimo de 01 (um) ano, e conforme recomendado pelo fabricante. 

 
7.4 Convocar formalmente a Adjudicatária, para assinar a ata de registro de preços no prazo definido, e, nos termos do 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAVÂNIA 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ:01.612.491/0001-94 

  
 

disposto no art. 7º da Lei 10.520/02, c/c art. 64 e 81, ambos da Lei 8.666/93. 

 

7.5 Notificar extrajudicialmente a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço quando constatar o declínio na 
qualidade dos objetos ou outros fatos ensejadores de prejuízo ao Ente Publico, para que seja tomada as devidas 
providencias, dentre elas a substituição do mesmo, por sua conta e risco, com a obrigação da entrega ser concluída no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificação, sob pena de incorrer em sanções administrativas, por 
descumprimento da obrigação. 

 
7.6 Aplicar as sanções administrativas, em conformidade com as penalidades descritas na Ata de Registro de Preços, em 
observância ao disposto no art. 7º da Lei 10.520/02 e, em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
7.7 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das despesas efetivamente 
contraídas, nos prazos avençados, qual seja no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da emissão da nota fiscal 
devidamente empenhada e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento. 

 
7.8 Realizar a publicação de todos os atos, dentre eles o extrato da Ata de Registro de Preços, conforme dispõe o art. 21 da Lei 
8.666/93 e ao disposto na Lei Municipal que instituiu o quadro de aviso como veículo de publicação,  bem como publicação no 
site oficial do Município. 

 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 

 
8.1 A Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços, só estará autorizada ao fornecimento dos objetos a débito do 
Município de Miravânia, mediante recebimento da respectiva “Autorização de Fornecimento”, emitida pelo  Departamento de 
Compra do Município, pautando no fornecimento dos objetos, com recursos mínimos conforme detalhado no item 1.1 do 
quadro do termo de referencia, obrigando-se a realizar a entrega dos objetos in loco (sede do Município), por sua conta e 
risco e, no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento da respectiva autorização de fornecimento, em 
observância ao disposto minuta da Ata de Registro de Preços e, em observância ainda aos ditames da Lei Federal de 
Licitação n° 8.666/93 e suas alterações. 

 

 
8.2 Aceitar supressões dos quantitativos registrados na ata de registro de preços conforme estabelece o art. 12 do Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em observância aos limites prescritos no § 1º do art. 65 da Lei  8.666/93, reconhecendo desde 
já que não será objeto de aumento de quantitativos dos objetos, conforme estabelece os ditames do art. 12 do supracitado 
Decreto Federal. 

 
8.3 Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.4 Fica vedada ainda à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, a negociação de títulos, emitidas contra o 
Município, sob qualquer pretexto. 

 
8.5 A Adjudicatária reconhece desde já que a fiscalização da execução da ata de registro de preços, por servidor do 
Município, não fará cessar ou diminuir as suas responsabilidades pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos causados ao Município e ou a terceiros. 

 
9. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 

 

9.1 O pagamento das despesas decorrentes, será efetuado pela Tesouraria do Município, através (DOC) ou TED em nome da 
Adjudicatária, até o 30º (trigésimo) dia a contar data da emissão da nota fiscal/fatura devidamente empenhada e 
acompanhada da respectiva autorização de fornecimento. 
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9.2 Deverá ser emitida nota fiscal específica para cada compra realizada, onde a nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela 
contratada em inteira conformidade com a ordem de fornecimento e em conformidade ainda com as  exigências legais, 
especialmente as de natureza fiscal. 

 
9.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o 
valor devido poderá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula: 

 
I= (TX/100) 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
9.4 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar os quantitativos 
registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao pagamento do valor total  registrado na ata, mas sim 
o valor decorrente da real aquisição dos objetos, em conformidade com as autorização de fornecimento emitidas por servidores 
devidamente qualificados. 

 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1 A recusa da Adjudicatária quando convocada formalmente pela Administração, em assinar a Ata de Registro de Preços, 
sem justificativa aceitável, bem como apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, não manter o valor da proposta reformulada pós lances, cometer fraude fiscal, 
ensejará a esta em multa pecuniária no percentual correspondente a 5% (cinco) a ser aplicado sobre o valor global da 
proposta apresentada, bem como ensejará ainda nas demais penalidades legais, conforme dispõe o art. 7º da Lei 10.520/02 e 
no que couber o disposto no caput do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93, garantida a esta o contraditório e a ampla defesa nos 
termos da lei. 

 
11 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1 Este instrumento faz parte integrante do instrumento convocatório/edital, do anexo II – minuta da ata de registro de 
preços, do anexo III – minuta do contrato administrativo, para todos os efeitos legais e de direito, independentemente da 
não transcrição. 

 

Miravânia/MG, 28 de outubro de 2021. 
 
 

Moisés Torres Dourado 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº 077, de 08.06.2021 

 
 

Elzio Mota Dourado 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 
PREÂMBULO 

 
Aos ___ (  ) dias do mês de  ______ de _____, o MUNICÍPIO DE MIRAVÂNIA, Estado de Minas Gerais, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.491/0001-94, com sede administrativa na Avenida Tancredo Neves, 
nº 300 – Centro – cidade de Miravânia/MG, denominado simplesmente de “Administração”, neste ato, 
representado, pelo seu Prefeito  Sr. Elzio Mota Dourado, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n° 10.638.153 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob n° 088.141.126-49, residente e domiciliado 
na Fazenda Miradouro, Zona Rural no município de Miravânia/MG, e, de outro lado a empresa 

(...............qualificar................), neste ato representado por (..............qualificar............), de ora em diante denominada 
simplesmente “Adjudicatária”, como detentora desta “Ata de Registro de Preços nº. .....2021”, em face do desfecho do 
Processo Licitatório n° 074/2021 – Pregão Eletrônico nº 004/2021, resolve em comum acordo e, na melhor forma de direito,  
registrar os preços para a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, INFORMÁTICA 
E OUTROS CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO”, conforme descrito 
no item 01 – Do Objeto, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração”, instrumento este que terá 
a regência o disposto na Seção IV – Dos Contratos - Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, e obediência aos preceitos 
contidos no item 6 – Da Execução dos Contratos e no que couber nos preceitos da Instrução Normativa MARE nº 18, de 22 
de dezembro de 1997, em observância ao que prescreve a Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, em 
observância ao disposto no teor da justificativa, bem como em conformidade com as cláusulas seguintes: 

 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de ofertar recursos para atender a demanda das 
secretarias e departamentos que integram a administração do municipio, no atendimento dos serviços 
públicos, justifica-se a abertura de processo licitatório, na modalidade pregão na forma eletrônica, para a 
seleção da proposta mais vantajosa para registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
equipamentos eléticos, eletrônicos, informática e outros correlatos, conforme detalhado no termo de 
referência. 
 
01 - DO OBJETO:  

 
1.1 Constitui objeto da presente “ata de registro de preços” a futura e eventual “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, INFORMÁTICA E OUTROS CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO”, aquisição está de forma parcelada diante da necessidade de uso, limitado aos  
quantitativos, objeto dos itens descritos no quadro abaixo, conforme descrição mínima detalhada no anexo I – termo de 
referência, e de acordo com a marca ofertada na proposta inicial, bem como de acordo com preço unitário conhecido no 
desfecho na fase de lances ofertado através do Portal de Compras Publicas, no sistema www.comprasbr.com.br e, em 
observância ainda ao disposto no instrumento convocatório/edital, instrumentos estes que fazem parte integrante desta ata 
de registro de preços, para todos os efeitos legais e de direito. 

 

Item. Código Qtde Unidade Descrição do Produto Vlr Unitário Valor Total 

       

    TOTAL   

 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.... . .. /2021 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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02 – DO VALOR GLOBAL ESTIMADO:  

 
2.1 Estima-se o valor global de R$ ................(. ............................. ), por conta do fornecimento dos objetos descritos no 
subitem 1.1 conexos do item 01 da presente Ata de Registro de Preços, constantes da proposta de preços reformulada pós 
lances e que decorreu de acordo com as respectivas classificações no desfecho do julgamento do Pregão na Forma Eletrônica 
nº: 004/2021, conforme registrado em ata. 

 
2.2 Considerando os procedimentos de registro de preços e, dado que o valor global descrito no subitem 2.1 conexo do item 02, 
é estimado, não se obriga ao Município na sua contratação total. 

 
03 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1 A vigência desta Ata de Registro de Preços, será o período de 12 (doze) meses, a contar da data da sua emissão, 
conforme estabelece o art. 15, § 3º, inciso III da Lei 8.666/93. 

 
04 – DA ULTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
4.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ter os seus quantitativos utilizados pelo (Órgão Gerenciador – Secretaria 
Municipal de Administração) do Município de Miravânia/MG, dentro do limite definido no Anexo I – Termo de Referência e 
em observância ao teor da proposta de preço reformulada pós-lances, podendo os valores/quantitativos ser aditivado 
em conformidade com os ditames do art. 65 § 1º da Lei 8.666/93 e em observância ao descrito no Decreto Federal nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013 que veda acréscimos. 

 
4.2 Poderá ainda utilizar da Ata de Registro de Preços Órgãos da Administração Pública que manifestarem em participar 
como “Caroneiro”, cabendo ao (Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal de Administração), interceder no desfecho dos 
procedimentos junto ao Adjudicatário e o “Caroneiro”, mediante anuência da Autoridade Máxima Municipal. 

 
05 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO DE ENTREGA  

 
5.1 A Adjudicatária só será autorizada o fornecimento de qualquer objeto, a débito do Município de Miravânia (MG), mediante 
recebimento de “Autorização de Fornecimento”, emitida pelo Departamento de Compras do Município de  Miravânia. 

 
5.2 Não será admitida o fornecimento de objeto em desconformidade com o registrado na respectiva Autorização de 
Fornecimento, sob pena da Adjudicatária, incorrer em penalidades legais, por descumprimento da obrigação. 

 
5.3 A entrega dos objetos será in loco (sede do Município), por conta e risco da Adjudicatária detentora da ata de  registro de 
preços, isentando a Administração de qualquer despesa adicional. 

 

5.4 O prazo de entrega dos objetos, até 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da autorização de fornecimento, 
acompanhada de nota fiscal emitida em conformidade com o fisco estadual, onde o não cumprimento da obrigação 
quanto ao prazo de entrega, sujeitará a Adjudicatária em sanções administrativas por descumprimento desta obrigação, conforme 
dispõe o art. 86 da Lei 8.666/93 e, conforme disposto na presente ata de registro de preços. 

 
5.5 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no art. 73, II “a” e “b”, 
da Lei Federal 8.666/93, e demais normas pertinentes, onde o recebimento dar-se-á, provisoriamente pelo servidor do 
setor de almoxarifado e será objeto de averiguação quanto a qualidade de embalagem, prazo recomendado para consumo 
e se os objetos estão em conformidade com o registrado na proposta de preços, pela Comissão Especial, devidamente 
constituída, onde se os objetos não corresponder às especificações exigidas, no instrumento convocatório/edital e no anexo I – 
termo de referência, instrumentos estes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, os mesmos serão devolvido à 
Adjudicatária, para a devida substituição, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de incorrer em sanções 
administrativas, conforme disposto no subitem 5.4. 
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06 – DO EMPENHAMENTO DA DESPESA  

 
6.1 Considerando que trata-se de Registro de Preços, empenhamento da despesa será processado a posteriore, pelo 
departamento de contabilidade mediante recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo departamento de 
compra, acompanhada da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração, acusando o 
recebimento dos objetos. 

 
07 – DO PAGAMENTO  

 
7.1 O pagamento concernente às despesas por conta da aquisição dos objetos descritos na autorização de fornecimento, 
emitida pelo Departamento de Compras, será efetuado pela Tesouraria do Município, através deposito bancário ou TED em 
nome da futura Adjudicatária ou futura contratada, até o 30º (trigésimo) dia a contar da data da nota fiscal, acompanha da 
respectiva autorização de fornecimento e, da respectiva nota de empenho. 

 
7.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o 
valor devido poderá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula: 

 
I= (TX/100) 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
7.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar os quantitativos dos 
objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao pagamento do valor total registrado na ata, 
mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, em conformidade com as autorização de fornecimento emitidas pelo 
departamento de compras do Município. 

 
8 – DA ALTERAÇÃO DOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
8.2 A Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço, fica obrigada a aceitar somente decréscimo em conformidade 
com o estatuído no art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93, sendo vedado acréscimo, conforme prescreve o Decreto Federal nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

 
9 – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS  

 
9.1 O Preço registrado nesta Ata de Registro de Preços poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, onde em observância ao interesse publico, tal revisão poderá a qualquer  momento, mediante 
apresentação de cotação de preços, elaborado pela Comissão Especial constituída para acompanhar os preços registrados 
na ata de registro de preços. 

 
9.2 Na ocorrência de fato que comprovadamente eleve os preços registrados, a Adjudicatária encaminhar correspondência 
ao (Órgão gerenciador – Secretaria Municipal de Administração), desde que respeitado o prazo mínimo de 180 (cento e 
oitenta) contados da data da celebração desta Ata de Registro de Preços, relatando o fato, demonstrando o preço 
registrada na ata de registro de preços e o novo preço que se propõe por conta do fornecimento do objeto, devendo para 
comprovar a veracidade da elevação dos preços, apresentar cópia da nota fiscal que serviu de elemento básico para a formulação 
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da sua proposta, acompanhada de cópia da nota fiscal que comprovadamente demonstra a elevação dos preços. 
 

9.3 Caberá ao (Órgão gerenciador – Secretaria Municipal de Administração), promover os necessários procedimentos 
avaliatórios, com auxilio do Departamento de Licitação, para apresentação da Autoridade Máxima Municipal, pautando na 
celebração ou não do termo de aditamento. 

 
10 - DAS RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  

 
10.1 Nomear servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução da ata de registro de preços conforme estabelece o 
art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
10.2 Constituir a Secretaria Municipal de Administração, como “Órgão Gerenciador” da Ata de Registro de Preços, 
mediante apoio do Departamento de Licitação, onde todo o ato formal decorrente e que decorrer de obrigações entre as 
partes (Município e Licitante), será objeto de aprovação da Autoridade Máxima Municipal. 

 
10.3 Constituir Comissão Especial para fiscalizar os preços registrados na ata, para atestar de forma definitiva o recebimento 
dos objetos, onde será objeto de avaliação da qualidade de armazenamento acondicionada dos mesmos, para transporte, 
se o atendimento foi realizado em conformidade com a autorização de fornecimento, bem como verificação do prazo de 
garantia do equipamento, prazo este que será de no mínimo de 01 (um) ano, e conforme recomendado pelo fabricante. 

 
10.4 Convocar formalmente a Adjudicatária, para retirar e devolver ata de registro de preços, devidamente assinada por 
quem de direito, no prazo definido, nos termos do disposto no art. 7º da Lei 10.520/02, c/c art. 64 e 81, ambos da Lei 
8.666/93. 

 
10.5 Notificar extrajudicialmente a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço quando constatar o declínio na qualidade 
dos objetos ou outros fatos ensejadores de prejuízo ao Ente Publico, para que seja tomada as devidas providencias, dentre 
elas a substituição do mesmo, por sua conta e risco, com a obrigação da entrega ser  concluída no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados da notificação, sob pena de incorrer em sanções administrativas, por descumprimento da obrigação. 

 
10.6 Aplicar as sanções administrativas, em conformidade com as penalidades descritas nesta Ata de Registro de  Preços, em 
observância ao disposto no art. 7º da Lei 10.520/02 e, em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.7 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das despesas efetivamente 
contraídas, nos prazos avençados, qual seja no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da emissão da nota fiscal 
devidamente empenhada e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento. 

 
10.8 Realizar a publicação de todos os atos, dentre eles o extrato desta Ata de Registro de Preços, conforme dispõe o art. 
21 da Lei 8.666/93 e ao disposto na Lei Municipal que instituiu o quadro de aviso como veículo de publicação, bem como 
publicação no site oficial do Município. 

 
11 – DAS RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA  

 
11.1 A Adjudicatária detentora desta Ata de Registro de Preços, só estará autorizada ao fornecimento dos objetos a débito do 
Município de Miravânia, mediante recebimento da respectiva “Autorização de Fornecimento”, emitida pelo Departamento de 
Compra do Município, pautando pela entrega dos objetos in loco (sede do Município), por sua conta e risco e, no prazo de 
até 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da autorização de fornecimento e, em observância ainda aos 
ditames da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93 e suas alterações. 

 
11.2 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos objetos entregues, devidamente registrada na autorização de 
fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do Município, avocando para si a obrigação de ressarcir ao Ente Público 
de eventuais prejuízos decorrentes de fato supervenientes, isentado a Administração de qualquer co-responsabilidade. 
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11.3 Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
11.4 Apresentar durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços quando solicitado pela Administ ração, documentos 
que comprovem estar cumprindo as obrigações para com o fisco na esfera Federal, Estadual,  Municipal, FGTS e Trabalhista, 
objeto de apresentação das respectivas certidões devidamente regularizadas. 

 
11.5 Será objeto de emissão de nota fiscal em conformidade com as exigências do fisco estadual, sujeitando a Adjudicatária 
em penalidades legais por descumprimento da obrigação. 

 
11.6 A Adjudicatária, no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar no dorso da mesma o numero da ata de  registro de 
preços, devendo ser emitido nota fiscal especifica para atendimento de cada autorização de fornecimento emitida pelo 
departamento de compras. 

 
11.7 Os objetos deverão ter garantia de funcionamento mínimo de 01 (um) ano, decorrente de defeito de fabrica, a contar da 
data da nota fiscal. 

 
11.8 Fica vedada ainda à Adjudicatária detentora desta ata de registro de preços, a negociação de títulos, emitidas 
contra o Município, sob qualquer pretexto. 

 
11.9 A Adjudicatária desta Ata de Registro de Preços, reconhece desde já que a fiscalização da execução desta Ata de 
Registro de Preços, por servidor do Município, não fará cessar ou diminuir as suas responsabilidades pelo  perfeito cumprimento 
das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos ao Município e ou a terceiros. 

 
11.10 Aceitar supressões dos quantitativos registrados na ata de registro de preços conforme estabelece o art. 12 do Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em observância aos limites prescritos no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, 
reconhecendo desde já que não será objeto de aumento de quantitativos dos objetos, conforme estabelece os ditames do art. 
12 do supracitado Decreto Federal. 

 

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 Aos detentores desta Ata que descumprirem total ou parcialmente suas avenças serão aplicadas as sanções previstas no 
art. 87 da Lei Federal 8.666, de 1993, obedecidos os seguintes critérios: 

 
12.1.1 A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços, pelas Adjudicatárias com propostas  classificadas 
na licitação quando do desfecho do julgamento da licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no 
presente instrumento de registro de preços, ensejará a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
estimado na ata de registro de preços. 

 
12.1.2 Advertência formal, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo ao Erário; 

 
12.1.3 Ocorrendo atraso na entrega por culpa da Detentora desta Ata de Registro de Preços, ser-lhe á aplicada 
multa pecuniária de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicado sobre valor global registrado nesta ata de registro de 
preços, limitado ao percentual de até 10% (dez por cento) o que correspondente a 10 (dez) dias de atraso. 

 
12.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços na ocorrência de 
reincidência e na ocorrência da inexecução da obrigação; 

 
12.1.5 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município de 
Miravânia, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme estabelece do art. 7º da Lei 10.520/02,  decorrentes de 
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inexecução da obrigação de que se resulte prejuízo para o serviço; 

 
12.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes ou até que seja promovida a sua reabilitação nos termos da lei, nas hipóteses em que a execução 
irregular, ou atrasos ou inexecução associem-se á pratica de ilícito penal. 

 
12.1.7 A penalidade de multa pecuniária, terá seu valor descontado em eventuais créditos da Adjudicatária, onde 
não havendo, o valor decorrente, deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar 
da data da notificação, sob pena de lançamento em dívida ativa, seguido de execução penal. 

 
13 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
13.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Autoridade Máxima Municipal, justificando 
as razões das determinações, quando: 

 
13.1.1 A Adjudicatária detentora da ata de registro de preços não cumprir as obrigações constantes desta  Ata de 
Registro De Preços; 

 
13.1.2 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da obrigação, se assim for decidido pela 
Administração; 

 
13.1.3 Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e justificado pela Administração; 

 
13.1.4 Pela Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço, mediante solicitação formal, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo a Administração quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 
8.666/93. 

 

13.2 A solicitação da Adjudicatária detentora da ata de registro de preços para cancelamento dos preços registrados 
na ata deverá ser formulada com antecedência de 30 dias (trinta) e dias, que antecede suas intenções, facultada a Administração 
a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
14 – DA VINCULAÇÃO DAS PARTES  

 
14.1. As partes (Administração Pública e Adjudicatária) ficam vinculadas aos termos do instrumento convocatório/edital, aos 
termos do anexo I – termo de referência, aos termos da Lei Federal nº 10.520/02, aos termos da Lei Federal de Licitação 
n° 8.666/93 e demais cominações legais, instrumentos estes que fazem parte integrante desta ata de registro de preços 
para todos os efeitos legais e de direito independentemente da não transcrição. 

 
15 - DA NOVAÇÃO  

 
15.1. Toda e qualquer tolerância por parte da Administração na exigência do cumprimento das avenças  nesta ata de registro de 
preços, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesmo ser exigida a 
qualquer tempo. 

 

16 – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA  

 
16.1 Será de responsabilidade da Administração realizar a publicação do extrato desta ata de registro de preços, nos termos do 
art. 21 da Lei 8.666/93, publicação esta que dar-se-á ainda no quadro de aviso, no site do Município e no portal da 
transparência. 
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17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 Integram está “Ata de Registro de Preço”, o instrumento convocatório/edital, o anexo I – Termo de Referência e o anexo III 
– Minuta do Contrato Administrativo para todos os efeitos legais e de direito, independentemente da não transcrição. 

 
17.2 A recusa da adjudicatária detentora desta ata de registro de preços, em assinar eventual contrato administrativo, 
pautando na aquisição de remanescente desta ata ou na ocorrência de pedido de adesão por outro órgão, não será objeto de 
aplicação de penalidades, decorrente da recusa. 

 
17.3 Os casos omissos serão resolvidos em observância ao interesse público e, de acordo com a Lei Federal  8.666/94, Lei 
Federal 10.520/2002 e demais normas aplicáveis, onde subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito do 
Consumidor. 

 
18 - DO FORO  

 
18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Manga/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente 
Ata de Registro de Preços. 

 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e 
achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
Miravânia (MG), ........ de ............................ de 2021. 

 
.......................................... ........................................... 

Elzio Mota Dourado Nome>................... 
Prefeito Municipal Empresa>........ 
ADMINISTRAÇÃO ADJUDICATÁRIA 

 
Testemunhas: 

 
1..........................................................................  2 ..........................................................................   
CPF CPF> ............................. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 
PREÂMBULO 

 
o MUNICÍPIO DE MIRAVÂNIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.491/0001-
94, com sede administrativa na Avenida Tancredo Neves, nº 300 – Centro – cidade de Miravânia/MG, 
denominado simplesmente de “Contratante”, neste ato, representado, pelo seu Prefeito  Sr. Elzio Mota 
Dourado, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 10.638.153 (SSP/MG), inscrito no 
CPF/MF sob n° 088.141.126-49, residente e domiciliado na Fazenda Miradouro, Zona Rural no 
município de Miravânia/MG, e, de outro lado a empresa (...............qualificar................), denominada 
simplesmente de “Contratada”, neste ato representado por (..............qualificar............), resolvem firmar o presente 
Contrato Administrativo nº. (.........), celebrado na data de (. ), por conta do AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, INFORMÁTICA E OUTROS CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO, conforme 
detalhado na clausula primeira, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração e, conforme 
detalhado ainda no anexo I – termo de referência/especificações técnicas, objeto do Processo licitatório nº 074/2021 – Pregão 
Eletrônico nº 004/2021, instrumento este que terá a regência o disposto na Seção IV – Dos Contratos - Capítulo III, da Lei 
Federal nº 8.666/93, e obediência aos preceitos contidos no item 6 – Da Execução dos Contratos e no que couber nos 
preceitos da Instrução Normativa MARE nº 18, de 22 de dezembro de 1997, em observância ao que prescreve a Lei Federal 
de Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, em observância ao disposto no teor da justificativa, bem como em conformidade 
com as cláusulas seguintes: 

 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de ofertar recursos para atender a demanda das 
secretarias e departamentos que integram a administração do municipio, no atendimento dos serviços 
públicos, justifica-se a abertura de processo licitatório, na modalidade pregão na forma eletrônica, para a 
seleção da proposta mais vantajosa para registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
equipamentos eléticos, eletrônicos, informática e outros correlatos, conforme detalhado no termo de 
referência. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1.1 Constitui objeto deste contrato administrativo o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, 

ELETRÔNICOS, INFORMÁTICA E OUTROS CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO,  conforme 
detalhado no quadro abaixo: 

 

Item. Código Qtde Unidade Descrição do Produto Vlr Unitário Valor Total 

       

    TOTAL   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO  

 
2.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária:  
 

05.01.01.04.122.0002.3009-0093-100 05.01.01.04.122.0002.3011-0097-100 05.01.03.04.122.0002.3014-0131-100 
05.01.04.04.122.0002.3015-0139-100 07.01.01.12.122.0002-3022-0214-101 07.01.03.12.361.0020.3025-0343-101 

ANEXO III – MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2021 
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07.01.03.12.361.0020.3025-0346-147 08.01.01.10.122.0017.3029-0378-102 08.01.02.10.301.0014.3034-0467-102 
08.01.02.10.301.0014.3035-0468-102 08.01.02.10.301.0014.3035-0471-155 08.01.02.10.301.0014.3035-0472-159 
09.01.01.08.122.0002.3044-0566-100 09.02.01.08.122.0008.3045-0635-100 09.02.01.08.122.0008.3045-0636-129 
09.02.01.08.122.0008.3047-0640-100 09.02.01.08.122.0008.3047-0641-129 09.02.02.08.244.0009.3049-0713-100 
09.02.02.08.244.0009.3049-0714-129 

 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO  

 
3.1 Do Valor Global 

 
3.1.1 O Contratante pagará ao contratado, a importância global estimada em R$....................(. ) objeto de 

fornecimento dos objetos descritos na clausula primeira. 
 

3.1.2 Tendo em vista os quantitativos serem estimados, não se obriga o Município ao pagamento total do valor constante 
do subitem 2.1.1 e sim do valor apurado em conformidade com as eventuais autorizações de fornecimentos emitidas pelo 
Departamento de Compras do Município de Miravânia (MG). 

 
2.2 - Do Pagamento 

 
2.2.1 O pagamento concernente às despesas por conta da aquisição dos objetos descri tos na autorização de 
fornecimento, será efetuado pela Tesouraria do Município, através deposito bancário ou TED em nome da Contratada, 
até o 30º (trigésimo) dia a contar da data da nota fiscal, acompanha da respectiva autorização de fornecimento e, 
acompanhada ainda da respectiva nota de empenhamento da despesa. 

 
2.2.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula: 

 
I= (TX/100) 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
2.2.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar os 
quantitativos dos objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao pagamento do 
valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, em conformidade com as 
autorização de fornecimento emitida pelo departamento de compras do Município. 

 
2.2.4 Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação da  obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

 
4.1 Este Contrato Administrativo terá vigência a contar da data da sua assinatura e encerrar-se-á no dia ...../...../........ 

 
4.2 Em observância ao interesse público presente contrato administrativo poderá ser prorrogado em conformidade com o 
prescrito no art. 57 da Lei 8.666/93. 
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 CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 
5.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos quantitativos, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 
6.1 Nomear servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução deste Contrato Administrativo, conforme estabelece o 
art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
6.2 Constituir Comissão Especial para realizar a avaliação da qualidade de armazenamento acondicionada dos mesmos, 
para transporte, se o atendimento foi realizado em conformidade com a autorização de fornecimento, bem como verificação 
do prazo de garantia do equipamento, prazo este que será de no mínimo de 01 (um) ano, e conforme recomendado pelo 
fabricante. 

 
6.3 Convocar formalmente a Adjudicatária, para retirar e devolver este Contrato Administrativo, devidamente assinado por 
quem de direito, no prazo definido, nos termos do disposto no art. 7º da Lei 10.520/02, c/c art. 64 e 81, ambos da Lei 
8.666/93. 

 
6.4 Notificar extrajudicialmente a Contratada, quando constatar o declínio na qualidade dos objetos ou outros fatos ensejadores de 
prejuízo ao Ente Publico, para que seja tomada as devidas providencias, dentre elas a substituição do mesmo, por sua conta e 
risco, com a obrigação da entrega ser concluída no prazo de 48 (quarenta e oito) horas  contados da notificação, sob pena de 
incorrer em sanções administrativas, por descumprimento da obrigação. 

 
6.5 Aplicar as sanções administrativas, em conformidade com as penalidades descritas neste Contrato Administrativo, em 
observância ao disposto no art. 7º da Lei 10.520/02 e, em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
6.6 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das despesas efetivamente 
contraídas, nos prazos avençados, qual seja no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da emissão da nota fiscal 
devidamente empenhada e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento. 

 
6.7 Realizar a publicação de todos os atos, dentre eles o extrato deste Contrato Administrativo, conforme dispõe o art. 21 da Lei 
8.666/93 e ao disposto na Lei Municipal que instituiu o quadro de aviso como veículo de publicação,  bem como publicação no 
site oficial do Município. 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

7.1 A Contratada só estará autorizada ao fornecimento dos objetos a débito do Município de Miravânia, mediante 
recebimento da respectiva “Autorização de Fornecimento”, emitida pelo Departamento de Compra do Município, pautando pela 
entrega dos objetos in loco (sede do Município), por sua conta e risco e, no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da data do 
recebimento da autorização de fornecimento e, em observância ainda aos ditames da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93 e 
suas alterações. 

 
7.2 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos objetos entregues, devidamente registrada na autorização de 
fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do Município, avocando para si a obrigação de ressarcir ao Ente Público 
de eventuais prejuízos decorrentes de fato supervenientes, isentado o Contratante de qualquer co-responsabilidade. 

 
7.3 Manter durante toda a vigência deste Contrato Administrativo em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.4 Apresentar durante o prazo de vigência deste Contrato Administrativo, quando solicitado pelo Contratante, documentos 
que comprovem estar cumprindo as obrigações para com o fisco na esfera Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, 
objeto de apresentação das respectivas certidões devidamente regularizadas. 

 
7.5 Será objeto de emissão de nota fiscal em conformidade com as exigências do fisco estadual, sujeitando a Contratada, 
em penalidades legais por descumprimento da obrigação. 

 
7.6 A Contrata, no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar no dorso da mesma o numero da ata de registro de 
preços, devendo ser emitido nota fiscal especifica para atendimento de cada autorização de fornecimento emitida pelo 
departamento de compras. 

 
7.7 Fica vedada à Contratada, a negociação de títulos, emitidas contra o Município, sob qualquer pretexto. 

 
7.8 A Contratada, reconhece desde já que a fiscalização da execução deste Contrato Administrativo, por servidor do 
Município, não fará cessar ou diminuir as suas responsabilidades pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos ao Município e ou a terceiros. 

 
7.9 Aceitar supressões e aumentos de quantitativos, em observância aos limites prescritos no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

 
 CLÁUSULA OITAVA - DO CRITÉRIO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS  

 
8.1 Desde que observadas as regras da Ata de Registro de Preços, os valores unitários dos objetos, constantes deste 
contrato administrativos e, em observância ao interesse público, estes preços, poderão serem ser realinhados. 

 
 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  

 
9.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade  com o disposto 
nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
9.2 Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93,  ao Contratante são 
assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei citada. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
10.1 A fiscalização da xecução deste Contrato administrativo, será exercida por um representante do Contratante, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive  perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a co- responsabilidade do Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NOVAÇÃO  

 
11.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente contrato, não  constituirá 
novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
12.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste Contrato Administrativo, dentre elas,  atrasos na 
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entrega dos materiais e quaisquer outras irregularidades, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à Contratada as seguintes sanções: 

 
12.1.1 Advertência formal, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo ao Erário; 

 
12.1.2 Ocorrendo atraso na entrega por culpa da Contratada, ser-lhe á aplicada multa pecuniária de 1% (um por 
cento) por dia de atraso, aplicado sobre valor global registrado neste Contrato Administrativo,  limitado ao percentual 
de até 10% (dez por cento) o que correspondente a 10 (dez) dias de atraso. 

 
12.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global deste Contrato Administrativo na ocorrência de reincidência e 
na ocorrência da inexecução da obrigação; 

 
12.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município de 
Miravânia, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme estabelece do art. 7º da Lei 10.520/02, decorrentes de 
inexecução da obrigação de que se resulte prejuízo para o serviço; 

 
12.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes ou até que seja promovida a sua reabilitação nos termos da lei, nas hipóteses em que a execução 
irregular, ou atrasos ou inexecução associem-se á pratica de ilícito penal. 

 
12.1.6 A penalidade de multa pecuniária, terá seu valor descontado em eventuais créditos da Contratada, onde não 
havendo, o valor decorrente, deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da 
data da notificação, sob pena de lançamento em dívida ativa, seguido de execução penal. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  

 
13.1 As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do anexo I - Termo de Referência e ao valor da proposta comercial de 
preço, bem como ao teor da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93 e ao teor do presente contrato 
administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

14.1 É vedado às partes transferir a terceiros qualquer ou obrigação prevista neste instrumento contratual, sem prévio 
acordo devidamente homologado pelas partes. 

 
14.2 A recusa da Contratada, em assinar este contrato administrativo, pautado na aquisição de remanescente da ata de 
registro de preços, não será objeto de aplicação de penalidades, decorrente da recusa. 

 
14.3 Uma vez assinado contrato administrativo, aplica-se entre as partes, no que couber o disposto na ata de registro de 
preços. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  

 
15.1 É de total responsabilidade do Contratante, efetuar a publicação do extrato do contrato administrativo, dentro do prazo 
legal, conforme determina a legislação pertinente 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

 
16.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, com alterações introduzidas 
pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção 
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expressa. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

 
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Manga/MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do 
presente Contrato. 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 
Miravânia (MG), ........ de ............................ de 2021. 

 
........................................ .................................................. 
Elzio Mota Dourado Nome>................... 
Prefeito Municipal Empresa>........ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
1...................................................................... 2. .............................................................   
CPF> ...........................................  CPF>............................................ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

Para efeito da licitação em epigrafe, o signatário da presente declaração, abaixo assinado, em nome da empresa (................... 
qualificar. ................................. ), e em conformidade com o disposto na lei federal de licitação n° 8.666/93 “Declara” 
que: 

 
a) Tomou conhecimento e concorda com todas as condições estabelecida no instrumento convocatório/edital e seus  anexos, objeto 
do Processo Licitatório n° 074/2021 – Pregão Eletrônico nº 004/2021, e que não existe fato impeditivo quanto a participação da 
empresa qualificada acima em participar no certame até a presente data, bem como devemos declará-los caso venha a ocorrer 
durante a execução do futuro contrato administrativo, caso a mesma seja declarada vencedora do certame; 

 
b) no tocante aos requisitos de habilitação e que toda “Documentação/habilitação”, apresentada são de nossa autoria e 
responsabilidade e que nos preços apresentados em nossa “Proposta Comercial” estão inclusas todas as  obrigações financeiras 
dentre elas encargos sociais e trabalhistas, bem como os demais constantes do referido instrumento licitatório e seus 
anexos; 

 
c) sob pena de ação penal que nenhum dirigente, gerente ou sócio, responsável técnico, membro do corpo técnico ou 
administrativo da declarante, pertence ao quadro temporário ou permanente da Prefeitura Municipal de Miravânia/MG; 

 
d) renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título ou pretexto, em decorrência da participação  desta empresa 
na supramencionada licitação; 

 
e) não obstante, declara ainda sob pena da lei que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública nas esferas Municipais, Estaduais e/ou Federal 

 
Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente para um só efeito. Local/Data: 

......./............................/.............. 

Nome do signatário 
CPF n°: >>> 

 
Observações: 1. Esta declaração deverá ser elaborada formal, para quando da ocorrência de ser declarada vencedora, a 
mesma deverá encaminhá-la para o Município avaliar e anexar no Processo Licitatório. 

 
2. Deverá ser alimentado o sistema do Portal de Compras www.comprasbr.com.br com as informações solicitadas em face 
deste anexo. 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS DITAMES DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO/EDITAL E SEUS ANEXOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, conforme estabelecido no art. 15 da 

Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, bem como em observância ao disposto no art. 11 da Lei Federal nº 

10.520/02, para a futura e eventual “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, 
INFORMÁTICA E OUTROS CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO, 
conforme detalhado no Anexo I - Termo de Referência/Especificações Técnicas, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração. 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
A empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº .............................. , por intermédio de seu representante o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 
Local/data......... de ..................... de .................. 

 

 
(Assinatura representante legal) 

 
 
 
 

 
Observações: 1. Esta declaração deverá ser elaborada formal, para quando da ocorrência de ser declarada vencedora, a 
mesma deverá encaminhá-la para o Município avaliar e anexar no Processo Licitatório. 

 
2. Deverá ser alimentado o sistema do Portal de Compras www.comprasbr.com.br com as informações solicitadas em face 
deste anexo. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, conforme estabelecido no art. 15 da 

Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, bem como em observância ao disposto no art. 11 da Lei Federal nº 

10.520/02, para a futura e eventual “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, 
INFORMÁTICA E OUTROS CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO, 
conforme detalhado no Anexo I - Termo de Referência/Especificações Técnicas, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração. 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

 
A empresa ....... ( .... qualificar ....... ), através do seu signatário/representante legal .............(.....qualificar. ), 
abaixo assinado, “Declara” que não está sob efeito de nenhuma “declaração de inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública na esfera federal, estadual ou municipal, nos termos do Inciso IV, do Art. 87, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos  documentos da habilitação que 
venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. Não 
obstante, “Declara” ainda, que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar devolução dos 
recursos financeiros recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei. 

 
Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 
Local/Data,......de.................de .......... 

 
 

 
Assinatura do Declarante 

 
 

 
Observações: 1. Esta declaração deverá ser elaborada formalmente, para quando da ocorrência de ser declarada vencedora, a 

proponente licitante, deverá encaminhá-la para o Município avaliar e anexar no Processo Licitatório. 
 

2. Deverá alimentado o sistema do Portal de Compras www.comprasbr.com.br com as informações solicitadas em face deste 
anexo. 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE INIDONEIDADE PARA CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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  01 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS  

 
Local/Data................... de......................................... de ................. 

 
À Prefeitura Municipal de Miravânia/MG  
Att. Pregoeiro do Município MIRAVÂNIA/MG 

 
Prezada Senhora, 

 
A Empresa..........(qualificar)....., através do seu procurador Sr..................(qualificar).............. declara que esta ciente dos 
ditames do instrumento licitação/edital, e seus anexos, inerente ao Processo Licitatório n° 074/2021 – Pregão na Forma 
Eletrônica nº 004/2021 e que tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, para a 
futura e eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, INFORMÁTICA E 
OUTROS CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO, e, não obstante 
vimos mui respeitosamente, apresentar nossa proposta comercial de preços para o fornecimento dos objetos descritos abaixo, 
em observância às descrições mínimas o disposto no anexo I – termo de referência/especificações técnica e ao disposto no 
anexo II – minuta da ata de registro de preços, onde certificamos que estamos cientes dos ditames das Lei 10.520/02, Lei 
8.666/93 e ao disposto no instrumento convocatório/edital onde concordamos com todos os seus termos. 
 

Item. Código Qtde Unidade Descrição do Produto Vlr Unitário Valor Total 

       

    TOTAL   

 

Valor Global estimado R$ .................... ( .................................................................. ). 
 

Diante disto cientifico que nossa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua emissão e, caso seja 
declarada vencedora, nos comprometemos a assinar a ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da 
notificação feita pela Administração Municipal, como também declaro que nos preços acima estão inclusos todos os 
encargos sociais, trabalhista, previdenciários e demais impostos, de forma a constituir única e total prestação pelo 
fornecimento do objeto descrito acima. 

 
Sendo o quanto tínhamos para o momento, antecipamos sinceros agradecimentos mui 

 
Atenciosamente 

 
Assinatura do Signatário ou Representante Legal 

 
Observações: 1. Esta proposta deverá ser elaborada formal, espelhando na descrição dos objetos detalhada no quadro do 
anexo I – termo de referente, para quando da ocorrência de ser declarada vencedora, a mesma deverá encaminhá-la para o 
Município avaliar e anexar no Processo Licitatório. 

 
2. Deverá ser alimentado o sistema do Portal de Compras www.comprasbr.com.br com as informações la contidas, em face da 
apresentação da proposta. 

http://www.comprasbr.com.b/
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PROTOCOLO DE ENTREGA INSTRUMENTO CONVOCATORIO E ANEXOS 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 
 

SINTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, conforme estabelecido no art. 15 
da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, bem como em observância ao disposto no art. 11 da Lei Federal nº 
10.520/02, para a futura e eventual “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, 
INFORMÁTICA E OUTROS CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO, 
conforme detalhado no Anexo I - Termo de Referência/Especificações Técnicas, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração. 

 
Recebi da Prefeitura Municipal de MIRAVÂNIA-MG, o instrumento convocatório e anexos relativo ao Processo 
Licitatório nº 074/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2021. 

 
 
 
 
NOME____________________________________________________________________ 
 
 
 
ENDEREÇO: ______________________________________________________________ 
 
 
 
TELEFONE     (______)- (______________________) 
 
 
  
LOCAL/DATA _____________________, _____ de _____________________ de________ 
 
 
 
_________________________________________________ 
(Assinatura do responsável pela retirada da documentação) 
 CPF nº:  ................................................. 

 
 
 

Carimbo CNPJ>>>>>>>>>>>>>>>>> 
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  AVISO DE LICITAÇÃO  
 

 
A Prefeitura Municipal de Miravânia, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Lei nº 8.666/93, 
torna público a publicação do aviso de licitação na forma que segue: 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, conforme estabelecido no art. 15 da 

Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, bem como em observância ao disposto no art. 11 da Lei Federal nº 

10.520/02, para a futura e eventual “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, 
INFORMÁTICA E OUTROS CORRELATOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO, 
conforme detalhado no Anexo I - Termo de Referência/Especificações Técnicas, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração. 
 

 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 

 
CRITERIO DE JULGAMENTO: Preço Unitário 

 
ENVIO DA PROPOSTA NA FORMA ELETRONICA: Até o dia 17/11/2021 até as 09h00min (horário de Brasília) 

 
SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 17/11/2021, a partir das – 09h01min, (horário de Brasília) 

 
SITE ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br 

 

 
O instrumento convocatório/edital encontra-se publicado na integra no site oficial do Município www.miravania.mg.gov.br, e no endereço 
eletrônico www.comprasbr.com.br – para esclarecimentos de duvidas enviar e-mail para licitacao@miravania.mg.gov.br onde as 
respostas serão veiculadas nos respectivos sites - Departamento de Licitações. 

 

Miravânia/MG, 28 de outubro de 2021. 

 

 
Moisés Torres Dourado 

Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº 077, de 08.06.2021 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@miravania.mg.gov.br

